
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU CREFETURA PONGIÃ
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

“000174
PROPOSTAS DO PROCESSO no he Heuer
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2026

Processo Administrativo Nº 87/2026
Tipo: AQUISIÇÃO

CONDUTOR: MAIARA FERNANDA DA SILVA
Data de Publicação: 05/05/2026 20:28:41

LOTE 1
Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 105.000,00
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de empresa especializada para elaboração de Projeto Técnico

» de Engenharia destinado à execução de obras de pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a
Quente) em estrada rural do Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, com extensão aproximada de 7 km, incluindo todos
os estudos, levantamentos, dimensionamentos e peças técnicas necessárias à perfeita caracterização da obra. Ponte
da Comunidade Paraiso até a Ponte do Rio Charqueada - Extensão (km) 7.000.
Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 813 Engenharia 100.000,00
PARTICIPANTE 789 o Engenharia o , 105.000,00
PARTICIPANTE 489 Engenharia no | 105.000,00
PARTICIPANTE 152 — * Engenharia | 105.000,00
PARTICIPANTE 556. | Engenharia E 85.900,00
PARTICIPANTE 327 Engenharia 104.000,00
PARTICIPANTE 307 É Engenharia 105.000,00
PARTICIPANTE 653 Engenharia o o o “80.000,00
PARTICIPANTE 947 o — Engenharia , 100.000,00
PARTICIPANTE 391 Engenharia | o 105.000,00
PARTICIPANTE 956 Engenharia o 104.000,00

/CSARTICIPANTE 247 Engenharia É 61.000,00
PARTICIPANTE 255 Engenharia 99.750,00
PARTICIPANTE 936 Engenharia 103.950,00
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PROPOSTA COMERCIAL

À lo
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná O
Dispensa Eletrônica nº 10/2026 “/Processo Administrativo nº 87/2026

Prezados Srs.
GD ASSESSORIA inscrita no CNPJ sob o nº 65.970.860/0001-01 vêm respeitosamente à Prefeitura do
Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil
reais) para a elaboração de Projeto Técnico de Engenharia destinado à execução de obras de

Ps pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) em estrada rural do
a Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, com extensão aproximada de 7 km, incluindo todos os

estudos, levantamentos, dimensionamentos e peças técnicas necessárias à perfeita
caracterização da obra, em observância a Dispensa Eletrônica nº 10/2026, conforme preços unitários
a seguir:

Lote: 1 - Lote 001

Item Cód Nome do produto/serviço Quant | Un Preço Preço Total

1 35939 | CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 1 UN 105.000,00 | 105.000,00
Contratação de empresa
especializada para elaboração de
Projeto Técnico de Engenharia
destinado à execução de obras de
pavimentação asfáltica em CBUQ
(Concreto Betuminoso Usinado a
Quente) em estrada rural do
Município de Rio Bonito do
Iguaçu/PR, com extensão
aproximada de 7 km, incluindo todos
os estudos, levantamentos,
dimensionamentos e peças técnicas
necessárias à perfeita
caracterização da obra.
Ponta da Comunidade Paraiso até a
Ponte do Rio Charqueada - Extensão
(km) 7.000.

TOTAL 105.000,00

GD ASSESSORIA
CNPJ: 65.970.860/0001-01
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VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias.

Chopinzinho 11 de maio de 2026.
GD Assinado de forma

ASSESSORIA — Aersdon ga
LTDA:6597086 Sonssetmmono Ja0000101 17:36:20 -03'00' (S

GD ASSESSORIA
CNPJ: 65.970.860/0001-01
GABRIELLI F. DEDORDI

CPF: 072.833.749-57

GD ASSESSORIA
CNPJ: 65.970.860/0001-01
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Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná =" o
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Dispensa Eletrônica nº 10/2026

Processo Administrativo nº 87/2026

Prezados Srs.

A Azure Gerenciamento e Projetos LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 44.368.906/0001-39, vêm

respeitosamente à Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no

valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), para a elaboração de Projeto Técnico de Engenharia

destinado à execução de obras de pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso

Usinado a Quente) em estrada rural do Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, com extensão

aproximada de 7 km, incluindo todos os estudos, levantamentos, dimensionamentos e peças

técnicas necessárias à perfeita caracterização da obra, em observância a Dispensa Eletrônica nº

10/2026, conforme preços unitários a seguir: “eo

Lote: 1 - Lote 001
ItemiCód | Nome do produto/serviço o  qunlbhPreço Preço total
1 35939] CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 1,00/UN|100.000,00/100.000,00

Contratação de empresa especializada para elaboração
de Projeto Técnico de Engenharia destinado à execução
de obras de pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto
Betuminoso Usinado a Quente) em estrada rural do
Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, com extensão
aproximada de 7 km, incluindo todos os estudos,
levantamentos, dimensionamentos e peças técnicas
necessárias à perfeita caracterização da obra.
Ponta da Comunidade Paraiso até a Ponte do Rio
Charqueada - Extensão (km) 7.000.

TOTAL 100.000,00
VALIDADE DA PROPOSTA:60 (sessenta) dias.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias.
WIGOR JUNIOR de forma digital iDE dra! Quedas do Iguaçu/PR, 11 de maio de 2026.

IVEIRA:
OLÍVEIRAOBGTDÊ Gi
73927 15:48:46 -03'00'

Wigor Junior de Oliveira
Sócio administrador

RG nº 12.463.800-3 SESP-PR
CPF: 086.193.739-27

e-mail: maiaramelara (Dazure.eng.br tel: (41) 99815-5521
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ANEXO 2 - PROPOSTA COMERCIAL

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná
Dispensa Eletrônica nº 10/2026
Processo Administrativo nº 87/2026

Prezados Srs.

A empresa CARDENSUL EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
46.947.848/0001-23, vêm respeitosamente à Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar
proposta no valor de R$ 105.000,00 (Cento e cinco mil reais), para a elaboração de Projeto Técnico de
Engenharia destinado à execução de obras de pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso

= Usinado a Quente) em estrada rural do Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, com extensão aproximada de
7 km, incluindo todos os estudos, levantamentos, dimensionamentos e peças técnicas necessárias à perfeita
caracterização da obra, em observância a Dispensa Eletrônica nº 10/2026, conforme preços unitários a seguir:

CARDENSUL
ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA

—
PREFEITURA RUNICIPAL

000176
ye

“RIO BC! RSTOLAÇU-PR

a

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de projeto executivo completo de
recapeamento e requalificação de vias urbanas, incluindo levantamentos, estudos e peças técnicas.

Lote: 1 - Lote 001
Item Cód Nome do produto/serviço Quant Un Preço Preço total

l 35939 35939 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
Contratação de empresa especializada para

elaboração de Projeto Técnico de Engenharia
destinado à execução de obras de pavimentação

asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso
Usinado a Quente) em estrada rural do

Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, com
extensão aproximada de 7 km, incluindo todos

os estudos, levantamentos, dimensionamentos é
peças técnicas necessárias à perfeita

caracterização da obra. Ponta da Comunidade
Paraiso até a Ponte do Rio Charqueada -

Extensão (km) 7.000.

1,00 UN 105.000,00 | 105.000,00

TOTAL 105.000,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE
NOME DA EMPRESA: CARDENSUL EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 46.947.848/0001-23 e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90981200-30
REPRESENTANTE: DIONE CARDOSO ANANIAS e CARGO: SÓCIO ADMINISTRADOR

o

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 13.006.652-6 e CPF: 097.490.519-47

Cardensul Empreendimentos Ltda | CNPJ: 46.947.848/0001-23
Rua General Carneiro, nº 154, Sala 03 - Centro — CEP 86.930-000 — São João do Ivaí - PR

(43) 9 9600-5363 | cardensul.br(Dgmail.com



ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA tus 179
A NãoIS Rio nch | ralcuanu.pR

ENDEREÇO: Rua José Bonifácio, nº 280 - Centro - CEP 86.930-000 - São João do Ivaí — PR
TELEFONE: (43) 9 9600-5363 — EMAIL: cardensul.br() gmail.com
BANCO: 748 - SICREDI - AGÊNCIA N.º: 0723 - CONTA CORRENTE N.º: 69.333-9

São João do Ivaí - Pr, em 12 de maio de 2026.

Assinado digitalmente por ECARDENSUL 4 EEMPREENDIMENTOS: CARDENSUL
LTDA:46947848000123 EMPREENDIMENTOS,

Dione Cardoso Ananias
CPF: 097.490.519-47 - RG: 13.006.652-6

Representante Legal — Cardensul Empreendimentos Ltda
CNPJ: 46.947.848/0001-23

Cardensul Empreendimentos Ltda | CNPJ: 46.947.848/0001-23
Rua General Carneiro, nº 154, Sala 03 - Centro — CEP 86.930-000 — São João do Ivaí — PR

(43) 9 9600-5363 | cardensul.br(Dgmail.com
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Lote: 1- Lote 001

É, CARGO
PROJETOS | INFRAESTRUTURA | PAVIMENTAÇÃO

ANEXO 2 - PROPOSTA COMERCIAL

À
Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná Ea
Dispensa Eletrônica nº 10/2026 ss,
Processo Administrativo nº 87/2026 =

CARGO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 65.574.372/0001-77, vêm
respeitosamente à Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar
proposta no valor de R$ 85.900,00 (Oitenta e Cinco Mil e Novecentos Reais), para a
elaboração de Projeto Técnico de Engenharia destinado à execução de obras de
pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) em
estrada rural do Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, com extensão aproximada de
7 km, incluindo todos os estudos, levantamentos, dimensionamentos e peças técnicas
necessárias à perfeita caracterização da obra, em observância a Dispensa Eletrônica nº
10/2026, conforme preços unitários a seguir:
A PROPOSTA COMERCIAL INICIAL » EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2026

Kem Cód. Descrição do Produto/Serviço | | Quant. | Unid. |Preço Unitário Preço Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
Contratação de empresa especializada para elaboração
de Projeto Técnico de Engenharia destinado à execução
de obras de pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto
Betuminoso Usinado a Quente) em estrada rural do

35939 |Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, com extensão 1 Un. R$ 85.900,00 | R$ 85.900,00
aproximada de 7 km, incluindo todos os estudos,
levantamentos, dimensionamentos e peças técnicas
necessárias à perfeita caracterização da obra.
Ponta da Comunidade Paraiso até a Ponte do Rio
Charqueada - Extensão (km) 7.000.

TOTAL R$ 85.900,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (CENTO E VINTE) DIAS.

CAPANEMA - PR, 11 DE MAIO DE 2026

Documento assinado digitafmente

ul * ALEXANDRE CARDOSO
Uy “ode Data: 11/05/2026 17:13:40-0300

verifique em https://validar.itigov.br

CARGO ENGENHARIA LTDA
ALEXANDRE CARDOSO

CPF: 084.611.939-03 | REPRESENTANTE LEGAL

Ê. CARGO
'-mENGENHARIA

Pi RIO BO: IGUAÇU-PR
eme A
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ENSAIOS
TECNOLÓGICOS

Ensaios tecnológicos para Soios, Coneretos e Pavimentação
Cascavel-PR / CHPS +BI6AQMONDI-08 | E-mail: cristopooliigmall com | Fome: SEMEIA em <. a eis RE FEITUDA IUMICISAL

PROPOSTA COMERCIAL 00 01 f 1

Ino Be A Reacuna
À

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná Ea

Dispensa Eletrônica nº 10/2026 FI
Processo Administrativo nº 87/2026

Prezados Srs.

CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA, inscrita no CPNJ sob o Nº
41.936.439/0001-08, vêm respeitosamente à Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu,
apresentar proposta no valor de R$ 100.000,00, para a elaboração de Projeto Técnico de Engenharia
destinado à execução de obras de pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado
a Quente) em estrada rural do Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, com extensão aproximada de
7 km, incluindo todos os estudos, levantamentos, dimensionamentos e peças técnicas necessárias à
perfeita caracterização da obra, em observância a Dispensa Eletrônica nº 10/2026, conforme preços
unitários a seguir:

Lote: 1 — Lote 001 ]
ITEM COD | NOME DO PRODUTO/SERVIÇO QUANT | UN PREÇO PREÇO

TOTAL
1 35939 | CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 1,00 UN 100.000,00 | 100.000,00

Contratação de empresa
especializada para elaboração de
Projeto Técnico de Engenharia
destinado à execução de obras de
pavimentação asfáltica em CBUQ
(Concreto Betuminoso Usinado a
Quente) em estrada rural do
Município de Rio Bonito do
Iguaçu/PR, com extensão
aproximada de 7 km, incluindo
todos os estudos, levantamentos,
dimensionamentos e peças
técnicas necessárias à perfeita
caracterização da obra.
Ponta da Comunidade Paraiso até a
Ponte do Rio Charqueada - Extensão
(km) 7.000.

TOTAL | 105.000,00



TECNOLÓGICOS
Ensalos tecnológicos para Solos, Coneretos « Pavimentação

CascavelPR CNPJ: 41.956, 420/0001-08 1 Email! cristopaObigmalL com | Fones 4SG9b17.3t ema

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (Cento e vinte) dias.

Cascavel, 11 de maio de 2026.

CRISTOPHER Assinado de forma digital
por CRISTOPHER

MENEGUETTI:01 MENEGUETT:01013078969
Dados: 2026.05.11 16:08:21013078969 -03'00'

Representante Legal e Profissional da Empresa
Nome: CRISTOPHER MENEGUETTI

RG: 9.517.756-5
CPF: 010.130.789-69



Soluções Integradas
Arquitetura — Design - Engenharia,

Rua Emanuel Kant 60 sala 210
+55 (41) 3027 7004

CEP 81.020-670 - Curitiba-PR
comercial(Dgrupodh.com.br

PROPOSTA DE PREÇOS PESPEITURA FUNIGIPÃL; | 000183
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná “mb ak ESeancueR
Dispensa Eletrônica nº 10/2026 <
Processo Administrativo nº 87/2026 sas

A proposta que faz a empresa Dorothea Heinrichs Valaski Projetos LTDA, inscrita
no CNPJ nº 03.112.056/0001-26, estabelecida na Rua Emanuel Kant, 60. Sala 210. Capão
Raso, Curitiba — PR. CEP 81.020-670 para prestar os serviços especializados descritos.

Objeto:
Contratação de empresa especializada para elaboração de Projeto Técnico de Engenharia

destinado à execução de obras de pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso
Usinado a Quente) em estrada rural do Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, com extensãoaproximada de 7 km, incluindo todos os estudos, levantamentos, dimensionamentos e peças
técnicas necessárias à perfeita caracterização da obra

VALOR GLOBAL DESTA PROPOSTA DE PREÇOS: R$ 105.000,00 (Cento e cinco
mil reais0.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execução do objeto.
A validade desta proposta é de 60 dias corridos, e assumimos inteira responsabilidade por
quaisquer erros e/ou omissões que venham a ser verificados na preparação desta;

Representante legal:
Nome: Dorothea Heinrichs Valaski CPF: 643.178.899-00 RG: 39267403 SESP/PR

Dados bancários:
Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Agência: 1282 C/C: 07872
Curitiba/PR, 11 de maio de 2026.

DOROTHEA HEINRICHS VALASKI
Representante Legal

DOROTHEA HEINRICHS VALASKI PROJETOS LTDA
CNPJ: 03.112.056/0001-26

RG: 3926740-3 SESP/PR | CPF: 643.178.899-00



Ferronatto Engenharia e Empreendimentos LTDA
CNPJ 16.908.314/0001 —- 27

Toledo/PR PN
(45) 3054 - 2969 FERRON

(45) 9 9954 - 0109

PROPOSTA COMERCIAL REFEITURA [EUNIGIPAL

À 74
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Y no potbuaçu-PR
Paraná Dispensa Eletrônica nº 10/2026
Processo Administrativo nº 87/2026

Prezados Srs.

FERRONATTO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no CNP) sob o nº Ê
16.908.314/0001-27 vêm respeitosamente à Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu,
apresentar proposta no valor de R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais), para a
elaboração de Projeto Técnico de Engenharia destinado à execução de obras de
pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) em
estrada rural do Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, com extensão aproximada
de 7 km, incluindo todos os estudos, levantamentos, dimensionamentos e peças
técnicas necessárias à perfeita caracterização da obra, em observância a Dispensa
Eletrônica nº 10/2026, conforme preços unitários a seguir:

Lote: 1 - Lote 001
tem) Cód Nome do produtolserviço | TQuantln Preço |Preço total

1 |35939/CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 1,00/UN[104.000,00] 104.000,00
Contratação de empresa especializada para elaboração
de Projeto Técnico de Engenharia destinado à execução
de obras de pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto
Betuminoso Usinado a Quente) em estrada rural do
Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, com extensão
aproximada de 7 km, incluindo todos os estudos,
levantamentos, dimensionamentos e peças técnicas
necessárias à perfeita caracterização da obra.
Ponta da Comunidade Paraiso até a Ponte do Rio
Charqueada - Extensão (km) 7.000.

TOTAL 104.000,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias.

Documento assinado digitalmente Toledo/PR, 12 de maio de 2026CR o RAFAEL FELIPE FERRONATTO| Cel Data: 12/05/2026 08:40:08-0300
Verifique em https://validar iti.gov.br

Rafael Felipe Ferronatto
Ferronatto Engenharia e Empreendimentos LTDA
CNPJ 16.908.314/0001-27

telefone: (45) 99954 0109 / E-mail: ferronattoengenhariaQDhotmail. com



AN MALT
PROPOSTA

EN
A
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ Pas
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2026 PB
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 87/2026 %

MALT ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 49.996.464/0001-99 vêm
respeitosamente à Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar
proposta no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para a ELABORAÇÃO DE
PROJETO TÉCNICO DE ENGENHARIA DESTINADO À EXECUÇÃO DE OBRAS DE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A
QUENTE) EM ESTRADA RURAL DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR, COM
EXTENSÃO APROXIMADA DE 7 KM, INCLUINDO TODOS OS ESTUDOS,
LEVANTAMENTOS, DIMENSIONAMENTOS E PEÇAS TÉCNICAS NECESSÁRIAS À
PERFEITA CARACTERIZAÇÃO DA OBRA, em observância a Dispensa Eletrônica nº
10/2026, conforme preços unitários a seguir:

Lote:1- Lote 00]

Item | Cód. Nome do produto/serviço Quant. | Un. | Preço Preço Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
Contratação de empresa
especializada para elaboração
de Projeto Técnico de
Engenharia destinado à
execução de obras de
pavimentação asfáltica em
CBUQ (Concreto Betuminoso
Usinado a Quente) em estrada
rural do Município de Rio R$ R$1 | 88989 | gonito do IguaçuiPR, com 100 | UN | 809.000,00 | 80.000,00
extensão aproximada de 7 km,
incluindo todos os estudos,
levantamentos,
dimensionamentos e peças
técnicas necessárias à perfeita
caracterização da obra. Ponta
da Comunidade Paraiso até a
Ponte do Rio Charqueada -
Extensão (km) 7.000.

- R$iss 80.000,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias MATEUS LUIZ - Assinado de forma digital
- LEICHTWEIS:09 LeicHrweis:09199787970

“ j 1 Dados: 2026.05.11 19:24:37PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias 199787970 asda dd 192

Francisco Beltrão, 11 de maio de 2026. Mateus Luiz Leichtweis
CPF: 091.997.879-70
MALT ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 49.996.464/0001-99

MALT ENGENHARIA LTDA — CNPJ: 49.996.464/0001-99
Rua Antônio Carneiro Neto, Nº 816, Bairro Alvorada, CEP 85.601-090, Francisco Beltrão — PR

Tel.: (46) 9 9904-8825 E-mail: malt engenhariaQDhotmail. com
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PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA STSFENURA RUNICIDAL

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2026 HAS] «cur2 NES ICUAÇO-
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Ao Ra eh RPROCESSO ADMINISTRATIVO 87/2026 po
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Fornecedor Transpor Infraestrutura Urbana FI
Razão Social Marchiori & Patussi LTDA |
Endereço Rua Silva Jardim, 684 — 301 - Centro CEP | 99010-240
Município Passo Fundo UF | RS
CNPJ 28.428.545/000H-12
Fone (54) 9 9902-8888

pm, E-mail proletosqtransporinfra. com.br
Representante Legal | Sergio Patussi Neto
CPF 025.381790-09 | RG | 506283184

O objeto da presente dispensa é a contratação de empresa especializada para
elaboração de Projeto Técnico de Engenharia destinado à execução de obras de
pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) em
estrada rural do Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, com extensão aproximada de 7
km, incluindo todos os estudos, levantamentos, dimensionamentos e peças técnicas
necessárias à perfeita caracterização da obra, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos

md : Valor TotalPN Item Descrição do Serviço Un. (R$)
| Elaboração de Projeto de Pavimentação asfáltica | 104.000,00



Documento assinado digitalmente

: SERGIO PATUSSINETO
Data: 11/05/2026 17:07:34-0300
Verifique em https://validar.itigov.br
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ENGENHARIA

PROPOSTA DE PREÇOS REEETORA ROME
PROPONENTE: UO018A 1OESTE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA ME
CNPJ: 11.504.898/0001-51
Endereço: Rua Alberto Taufenbach, nº 120, Sala 02, Vila Adelaide, Pouso Redondo/SCE-mail: engenharia(Dengenhariaoeste.com.br

Á prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu -PR YY a
“a 1Objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração de Projeto Técnico de |Engenharia destinado à execução de obras de pavimentação asfáltica em CBUQ(Concreto Betuminoso Usinado a Quente) em estrada rural do Município de Rio Bonitodo Iguaçu/PR, com extensão aproximada de 7 km, incluindo todos os estudos,

levantamentos, dimensionamentos e peças técnicas necessárias à perfeita caracterizaçãoda obra. Ponte da Comunidade Paraiso até a Ponte do Rio Charqueada - Extensão (km)7.000.

TOTAL DO PROCESSO: 105.000,00
OESTE LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 11.504.898/0001-51 105.000,00
LOTE 1 Quant.: 1 Num: 307 Total: 105.000,00
Item: Unidade: UN Marca: Engenharia Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de empresa especializada para elaboração de Projeto Técnicode Engenharia destinado à execução de obras de pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado aQuente) em estrada rural do Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, com extensão aproximada de 7 km, incluindo todosos estudos, levantamentos, dimensionamentos e peças técnicas necessárias à perfeita caracterização da obra. Ponteda Comunidade Paraiso até a Ponte do Rio Charqueada - Extensão (km) 7.000.
Quantidade: 1 Val. Ref.: 105.000,00 Valor Unit.: 105.000,00 Total Item: 105.000,00

O licitante, nos termos do art. 63, 8 1º, da Lei nº 14.133/2021, que a proposta
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega da proposta. Por ser expressão da verdade, assumo
inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 299 do Código Penal.

Documento assinado digitalmente Pouso Redondo/SC, 12 de maio de 2026.
% o, EWERTON LUIZ ROBERTO

O ug Data: 12/05/2026 07:28:06-0300
Verifique em https://validar.itigov.br

Ewerton Luiz Roberto
Sócio Administrador e Responsável Técnico

CPF: 030.307.389-65

CNPJ:11.504.898/0001-51
Rua Alberto Taufenbach, 120 Sala 02 — Vila Adelaíde — Pouso Redondo.
E-mail: engenhariadengenhariaveste.com .br
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇÚ

Dispensa Eletrônica nº 10/2026 - Processo Administrativo nº 87/2026 Rb Ng
| RIO BON:PROPONENTE: PIER ENGENHARIA E OBRAS LTDA. TENTO

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES - Enquadramento - (ME) MICROEMPRESA
CNPJ: 32.441.991/0001-34 - Inscrição Estadual: Isento - Inscrição Municipal: 59086
Endereço: Av. Getulio D. Vargas, 2685, Ed. Santa Marta, Centro, CEP 89.802-001
Cidade/Estado: Chapecó/SC Telefone: (49) 3323-1823/(49)99984-2888Email: pierengenhariaeobras (O gmail.com
Representante Legal: Jean Pier Vacheleski - RG 4790920 - CPF: 059.030.289-26 - CASADO - ENGENHEIRO CIVILDados Bancários:
Banco Sicoob - Agencia: 3069 - Conta Corrente: 236.586-3
A empresa PIER ENGENHARIA E OBRAS LTDA estabelecida na Av. Getulio D. Vargas, 2685, Ed. Santa Marta, Centro, CEP 89.802-001, Municipio deChapecó/SC, inscrita no CNP) sob nº 32.441.991/0001-34, neste ato representada por JEAN PIER VACHELESKI, Socio Administrador, RG 4790920,CPF 059.030.289-26, vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao EDITAL em epigrafe que tem por a elaboração de Projeto Técnico deEngenharia destinado à execução de obras de pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) em estrada rural doMunicípio de Rio Bonito do Iguaçu/PR, com extensão aproximada de 7 km, incluindo todos os estudos, levantamentos, dimensionamentos e peçastécnicas necessárias à perfeita caracterização da obra, em observância a Dispensa Eletrônica nº 10/2026, conforme preços unitários a seguir, deacordo com as demais especificações constantes neste Edital e seus anexos, conforme segue:

LOR UNITÁRIItem Descrição | Unidade Quantidade | a “Rel RI VALOR TOTAL (R$)lote 1 a o.
Cod. 35939 - Contratação de empresa especializada para elaboração de Projeto
Técnico de Engenharia destinado à execução de obras de pavimentação
asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) em estrada rural
do

;1 Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, com extensão aproximada de 7 km, Unid. 1,00 R$ 99.750,00 R$ 99.750,00incluindo todos os estudos, levantamentos, dimensionamentos e peças técnicas
necessárias à perfeita caracterização da obra. Ponta da Comunidade Paraiso até
a Ponte do Rio Charqueada - Extensão (km) 7.000.

VALOR TOTAL R$ 99.750,00VALOR GLOBAL PROPOSTO: (NOVENTA E NOVE MIL SETECENTOS E CINQUENTA REAIS )
A presente proposta de preços terá validade de 60 (SESSENTA) dias corridos, iniciando o prazo na data de sua apresentação ao certame.
Prazo de execução: 120 (Cento e Vinte) dias;
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as obrigações e responsabilidades, bem como todas as condições estabelecidas no Edital e seusAnexos.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos daempresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisqueracréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.
O licitante PIER ENGENHARIA E OBRAS LTDA, inscrito no CPF/CNP) n£ 32.441.991/0001.34, DECLARA, nos termos do art, 63, 8 1º, da Leinº 14.133/2021, quea proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leistrabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.
Também DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o objeto da licitação.Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 299 do Código Penal.

Chapecó/SC, 12 de maio de 2026 JEAN PIER Assinado de forma digital
por JEAN PIER

VACHELESKI: vacHeLeski0s903028926
Dados: 2026.05.11 13:06:56

05903028926 ss
ear “ier Vacheleski

RG 4790920 - CPF 059.030.289-26
Eng. Civil - Crea/SC 110.007-0

Responsável técnico
Sócio Administrador

Pier Engenharia e Obras Ltda
Av. Getulio D. Vargas, Nº 268-S, Ed. Santa Marta, Centro, Chapecó-SC, CEP 89.802.001

CNPJ 32.441.991/0001-34 - Insc. Est, Isento - Insc, Mun. 59086
(49) 3323-1823 / (49) 9 9984-2888 - pierengenhariaeobras O gmail.com
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Prezados Srs.

PROGETTI ENGENHARIA E LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNP) sob o nº
28.424.198/0001-50, vêm respeitosamente à Prefeitura do Município de Rio Bonito do
Iguaçu, apresentar proposta no valor de R$ 61.000,00 (sessenta e um mil reais), para a
elaboração de Projeto Técnico de Engenharia destinado à execução de obras de
pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) em
estrada rural do Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, com extensão aproximada
de 7 km, incluindo todos os estudos, levantamentos, dimensionamentos e peças
técnicas necessárias à perfeita caracterização da obra, em observância a Dispensa
Eletrônica nº 10/2026, conforme preços unitários a seguir:

Lote: 1 - Lote 001

Item Cód. Nome do Quant | Um | Preço Preço total
produto/serviço

1 35939 | CONTRATAÇÃO DE 1,00 UM | 61.000,00 | 61.000,00
EMPRESA
Contratação de
empresa
especializada para
elaboração de Projeto
Técnico de Engenharia
destinado à execução
de obras de
pavimentação
asfáltica em CBUQ
(Concreto
Betuminoso Usinado

E a Quente) em estrada

PROGETTI ENGENHARIA E LOCAÇÕES LTDA
RUA FRANCISCO VAZ DE LIMA, 61, CASCAVEL/PR - CEP 85813-187

CNPJ 28,424.198/0001-50
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| 000197 4
rural do Município de “pio des SrstecAçu|PR
Rio Bonito do ” e
Iguaçu/PR, com
extensão aproximada
de 7 km, incluindo
todos os estudos, NA,
levantamentos, ——
dimensionamentos e
peças técnicas
necessárias à perfeita
caracterização da
obra.
Ponta da Comunidade
Paraiso até a Ponte do
Rio Charqueada -

EN Extensão (km) 7.000.
TOTAL

61.000,000

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias.

Cascavel, 11 de maio de 2026

ELISON ETE Assinado de forma
digital por

NAVARRO: ELISONETE

NAVARRO:0286790
028679049 4919s—

Dados: 2026.05.11
1 9 15:52:30 -03'00'

Elisonete Navaro
CPF: 028.679.049-19

RG: 3.920.143-7
Administradora

PROGETT!I ENGENHARIA E LOCAÇÕES LTDA
RUA FRANCISCO VAZ DE LIMA, 61, CASCAVEL/PR - CEP 85813-187

CNPJ 28.424.198/0001-50



RODRIGUES & REBELO ENGENHARIA LTDA
CNPJ.: 51.121.730/0001-81

a
? RE FEITURA GUNIGIPALRua Antônio Munhoz, lote 03 e 04, Altônia/PR, CEP 87.552-111 Ei

ANEXO 2 —- MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná “Y YES SS
Dispensa Eletrônica nº 10/2026
Processo Administrativo nº 87/2026

Prezados Senhores,
RODRIGUES & REBELO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 91.121.730/0001-81, comsede à Rua Antônio Munhoz, lote 03 e 04, Altônia/PR, CEP 87.552-111, neste ato representada porseu representante legal RAFAEL RODRIGUES DE SOUZA, portador do RG nº 10.475.791-0 e CPFnº 065.458.429-00, vem, respeitosamente, apresentar proposta comercial para a elaboração deProjeto Técnico de Engenharia destinado à execução de obras de pavimentação asfáltica emCBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) em estrada rural do Município de Rio Bonitodo Iguaçu/PR, com extensão aproximada de 7 km, incluindo todos os estudos, levantamentos,dimensionamentos e peças técnicas necessárias à perfeita caracterização da obra, em observânciaà Dispensa Eletrônica nº 10/2026, conforme preços a seguir:

Lote: 1 —- Lote 001

em | Cód. Descrição do Serviço Qtd. | Un. Preço Preço
Unit. Total

1 35939 | Contratação de empresa | 1,00 | UN R$ R$especializada para elaboração de 103.950,00 103.950,00Projeto Técnico de Engenharia
destinado à execução de obras de
pavimentação asfáltica em CBUQ
(Concreto Betuminoso Usinado a
Quente) em estrada rural do
Município de Rio Bonito do
Iguaçu/PR, com extensão
aproximada de 7 km, incluindo todos
os estudos, levantamentos,
dimensionamentos e peças técnicas
necessárias à perfeita
caracterização da obra. Ponta da
Comunidade Paraíso até a Ponte do
Rio Charqueada — Extensão: 7.000
km.

TOTAL DO LOTE R$
103.950,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 103.950,00 (cento e três mil e novecentos e cinquenta reais)

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da assinatura do contrato.

Fone: (44) 9 98384020
E-mail: eng.civilrafaelDoutlook.com



RODRIGUES & REBELO ENGENHARIA LTDA o .
CNPJ.: 51.121.730/0001-81 E

Rua Antônio Munhoz, lote 03 e 04, Altônia/PR, CEP 87.552-111 h 000193 48
VW NO.e. — “RIO BERTA DOIGUAÇU-PRDeclaramos que nos preços propostos estão inclusos todos os custos operacionais; -entargosprevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ouindiretamente na prestação dos serviços.

Declaramos ainda que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custospara atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leistrabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos deajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Altônia — PR, 08 de maio de 2026

Digitally signed by RAFAEL RODRIGUES DE SOUZA:06545842900
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI Multipla v5,R A F A E L R O D R | G U E S OU=37767890000171, OU=Videoconferencia, OU=Certificado PF A,
CN=RAFAEL RODRIGUES DE SOUZA:06545842900DE SOUZA:06545842900k 2 iniamerm

RODRIGUES & REBELO ENGENHARIA LTDA
RAFAEL RODRIGUES DE SOUZA

Sócio Proprietário / Engenheiro Civil / Responsável Técnico
CREA-PR nº 167193/D

Fone: (44) 9 98384020
E-mail: eng.civilrafaelDoutlook.com
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Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná

Dispensa Eletrônica nº 10/2026 IN v

Processo Administrativo nº 87/2026

Prezados Srs.

A empresa SOLIDEZ ENGENHARIA E GEOTECNIA LTDA, inscrita no CNP) sob o nº
60.006.047/0001-94, vêm respeitosamente à Prefeitura do Município de Rio Bonito
do Iguaçu, apresentar proposta no valor de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais),
para a elaboração de Projeto Técnico de Engenharia destinado à execução de obras
de pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) em
estrada rural do Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, com extensão aproximada
de 7 km, incluindo todos os estudos, levantamentos, dimensionamentos e peças
técnicas necessárias à perfeita caracterização da obra, em observância a Dispensa
Eletrônica nº 10/2026, conforme preços unitários a seguir:

Lote: 1 - Lote 001
Item] Cód [Nome do produto/serviço Quant|Un] Preço |Preço total1 ]35939/ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 1,00/UN[105.000,00]105.000,00)Contratação de empresa especializada para elaboração

de Projeto Técnico de Engenharia destinado à execução
de obras de pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto
Betuminoso Usinado a Quente) em estrada rural do
Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, com extensão
aproximada de 7 km, incluindo todos os estudos,
levantamentos, dimensionamentos e peças técnicas
necessárias à perfeita caracterização da obra.
Ponta da Comunidade Paraiso até a Ponte do Rio
Charqueada - Extensão (km) 7.000.

TOTAL
105.000,00

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias;

Prazo de Execução: 120 (cento e vinte) dias.



SOLIDEZ
Engenharia e Geotecnia

Xanxerê/SC, 12 de maio de 2026.

e - Assinado de forma digital por
Ed Ua rdo Neris Eduardo Neris

Dados: 2026.05.12 08:39:01 -03'00'

CRZFEITURA RUNICIPAL

000195
RIONC" 9 CS Ruanu R

SOLIDEZ ENGENHARIA E GEOTECNICA LTDA
CNP) 60.006.047/0001-94

EDUARDO NERIS
SÓCIO ADMINISTRADOR
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

ATA DE SESSÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2026
Processo Administrativo Nº 87/2026 Q

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: MAIARA FERNANDA DA SILVA N

Data de Publicação: 05/05/2026 20:28:41

MOVIMENTOS DO PROCESSO
11/05/2026 11:47:39 CADASTRO DE PROPOSTA RODRIGUES & REBELO ENGENHARIA LTDA.
11/05/2026 16:03:46 CADASTRO DE PROPOSTA PIER ENGENHARIA E OBRAS LTDA
11/05/2026 16:28:02 CADASTRO DE PROPOSTA PROGETTI ENGENHARIA E LOCAÇÕES LTDA

41/05/2026 16:32:52 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA PROGETTI ENGENHARIA E LOCAÇÕES LTDA
11/05/2026 16:41:19 CADASTRO DE PROPOSTA CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA
11/05/2026 17:10:36 CADASTRO DE PROPOSTA MARCHIORI & PATUSSI LTDA - ME
11/05/2026 17:52:07 CADASTRO DE PROPOSTA GD ASSESSORIA LTDA
11/05/2026 18:22:55 CADASTRO DE PROPOSTA AZURE GERENCIAMENTO E PROJETOS LTDA
11/05/2026 19:38:03 CADASTRO DE PROPOSTA MALT ENGENHARIA LTDA
11/05/2026 20:15:27 CADASTRO DE PROPOSTA DOROTHEA HEINRICHS VALASKI PROJETOS LTDA
11/05/2026 20:56:09 MENSAGEM CONDUTOR
Fornecedores, por equívoco não marquei na aba "Documentos" a Certidão Negativa Trabalhista e Certidão Negativa de Falência e
Concordata. Portanto, após a disputa, caso o vencedor não tenha anexado, deverá anexar em Documentos Complementares (pós-
disputa)
12/05/2026 07:23:50 CADASTRO DE PROPOSTA OESTE LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
12/05/2026 07:31:01 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA OESTE LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
12/05/2026 07:55:42 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA GD ASSESSORIA LTDA
12/05/2026 08:45:04 CADASTRO DE PROPOSTA CARDENSUL EMPREENDIMENTOS LTDA
12/05/2026 08:46:52 CADASTRO DE PROPOSTA SOLIDEZ ENGENHARIA E GEOTECNIA LTDA
12/05/2026 08:48:29 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA SOLIDEZ ENGENHARIA E GEOTECNIA LTDA
12/05/2026 08:50:40 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA DOROTHEA HEINRICHS VALASKI PROJETOS LTDA

42/05/2026 08:53:19 CADASTRO DE PROPOSTA CARGO ENGENHARIA LTDA
12/05/2026 08:54:35 CADASTRO DE PROPOSTA FERRONATTO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI
12/05/2026 09:01:42
Bom dia

MENSAGEM CONDUTOR

12/05/2026 09:10:00 MENSAGEM CONDUTOR
Fornecedores, a disputa iniciará neste momento e permanecerá disponível para lances por 2 (duas) horas
12/05/2026 11:16:51 MENSAGEM CONDUTOR
O condutor ativou o anexo de documentos complementares.
12/05/2026 11:31:20 MENSAGEM CONDUTOR
O participante GD ASSESSORIA LTDA adicionou o arquivo Oddbcc30197242d6a479d695c6b38599.pdf aos documentos
complementares.
12/05/2026 11:31:20 MENSAGEM CONDUTOR
O participante GD ASSESSORIA LTDA adicionou o arquivo 5824765005c541b1aeed1b1bbOb3a6al .pdf aos documentos
complementares.
12/05/2026 11:33:48 MENSAGEM CONDUTOR
O participante GD ASSESSORIA LTDA adicionou o arquivo c6827b094d1440ea945733516a507a09.pdf aos documentos
complementares.

LOTE 1 «-ADJUDICADO
Lote 001

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Gerado em: 12/05/2026 11:55:22 1 de 4
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Item: 1 Unidade: UN Marca: Engenharia Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de empresa especializada para elaboração de Projeto Técnico de
Engenharia destinado à execução de obras de pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) em
estrada rural do Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, com extensão aproximada de 7 km, incluindo todos os estudos,
levantamentos, dimensionamentos e peças técnicas necessárias à perfeita caracterização da obra. Ponte da Comunidade Paraiso
até a Ponte do Rio Charqueada - Extensão (km) 7.000.

VODITo
| PSIQGUAÇU-PR

Quantidade: 1 Valor Unit.: 38.000,00 Valor Total: 38.000,00

CLASSIFICAÇÃO NG
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GD ASSESSORIA LTDA 391 65.970.860/0001-01 105.000,00 38.000,00 Sim
2 OESTE LOCACAO DE MAQUINAS E 307 11.504.898/0001-51 105.000,00 39.000,00 2,63 Sim
3 SOLIDEZ ENGENHARIA E GEOTECNIA 152 60.006.047/0001-94 105.000,00 42.000,00 7,89 Sim

4 CMM ENGENHARIA E CONTROLE 813 41.936.439/0001-08 100.000,00 42.750,00 1,79 Sim
5 PIER ENGENHARIA E OBRAS LTDA 255 32.441.991/0001-34 99.750,00 43.200,00 1,05 Sim
6 MALT ENGENHARIA LTDA 653 49.996.464/0001-99 80.000,00 44.000,00 1,85 Sim
7 CARGO ENGENHARIA LTDA 556 65.574.372/0001-77 85.900,00 45.000,00 2,27 Sim
8 CARDENSUL EMPREENDIMENTOS LTDA 489 46.947.848/0001-23 105.000,00 51.450,00 14,33 Sim
9 PROGETTI ENGENHARIA E LOCAÇÕES 247 28.424198/0001-50 61.000,00 53.900,00 4,76 Sim

10 AZURE GERENCIAMENTO E PROJETOS 947 44.368.906/0001-39 100.000,00 59.500,00 10,39 Sim
11 FERRONATTO ENGENHARIA E 327 16.908.314/0001-27 104.000,00 83.500,00 40,34 Sim
12 DOROTHEA HEINRICHS VALASKI 789 03.112.056/0001-26 105.000,00 84.000,00 0,60 Sim
13 RODRIGUES & REBELO ENGENHARIA 936 51.121.730/0001-81 103.950,00 99.500,00 18,45 Sim
14 MARCHIORI & PATUSSI LTDA - ME 956 28.428.545/0001-12 104.000,00 104.000,00 4,52 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

e, MOVIMENTOS DO LOTE
J5/05/2026 20:28:41 PUBLICADO
06/05/2026 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
12/05/2026 09:00:00 AGUARDANDO DISPUTA
12/05/2026 09:10:05 DISPUTA
12/05/2026 09:10:05 LANCE PROGETTI ENGENHARIA E LOCAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 247) 61.000,00
12/05/2026 09:10:05 LANCE MARCHIORI & PATUSSI LTDA - ME (PARTICIPANTE 956) 104.000,00
12/05/2026 09:10:05 LANCE GD ASSESSORIA LTDA (PARTICIPANTE 391) 105.000,00
12/05/2026 09:10:05 LANCE MALT ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 653) 80.000,00
12/05/2026 09:10:05 LANCE RODRIGUES & REBELO ENGENHARIA LTDA. (PARTICIPANTE 936) 103.950,00
12/05/2026 09:10:05 LANCE PIER ENGENHARIA E OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 255) 99.750,00
12/05/2026 09:10:05 LANCE CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA (PARTICIPANTE 100.000,00
12/05/2026 09:10:05 LANCE AZURE GERENCIAMENTO E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 947) 100.000,00
12/05/2026 09:10:05 LANCE DOROTHEA HEINRICHS VALASKI PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 789) 105.000,00
12/05/2026 09:10:05 LANCE OESTE LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 105.000,00
12/05/2026 09:10:05 LANCE SOLIDEZ ENGENHARIA E GEOTECNIA LTDA (PARTICIPANTE 152) 105.000,00
12/05/2026 09:10:05 LANCE CARGO ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 556) 85.900,00
12/05/2026 09:10:05 LANCE CARDENSUL EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 489) 105.000,00
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12/05/2026 09:10:05 LANCE FERRONATTO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI | 104.000,00
12/05/2026 09:10:32 LANCE RODRIGUES & REBELO ENGENHARIA LTDA. (PARTICIPANTE 936) | 99.500,00
12/05/2026 09:10:56 LANCE MALT ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 653) 60.900,00
12/05/2026 09:13:41 LANCE DOROTHEA HEINRICHS VALASKI PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 789) 84.000,00
12/05/2026 09:16:10 LANCE PROGETTI ENGENHARIA E LOCAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 247) 60.800,00
12/05/2026 09:19:54 LANCE MALT ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 653) 60.700,00
12/05/2026 09:51:43 LANCE SOLIDEZ ENGENHARIA E GEOTECNIA LTDA (PARTICIPANTE 152) 100.000,00
12/05/2026 09:54:43 LANCE PROGETTI ENGENHARIA E LOCAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 247) 60.500,00
12/05/2026 09:54:51 LANCE MALT ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 653) 60.400,00
12/05/2026 09:56:08 LANCE PROGETTI ENGENHARIA E LOCAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 247) 60.300,00
12/05/2026 10:05:18 LANCE MALT ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 653) 60.200,00

42/05/2026 10:06:39 LANCE PROGETTI ENGENHARIA E LOCAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 247) 60.100,00
12/05/2026 10:24:31 LANCE GD ASSESSORIA LTDA (PARTICIPANTE 391) 60.000,00
12/05/2026 10:31:27 LANCE PROGETTI ENGENHARIA E LOCAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 247) 59.900,00
12/05/2026 10:45:00 LANCE GD ASSESSORIA LTDA (PARTICIPANTE 391) 59.800,00
12/05/2026 10:48:12 LANCE PROGETTI ENGENHARIA E LOCAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 247) 59.700,00
12/05/2026 10:56:38 LANCE GD ASSESSORIA LTDA (PARTICIPANTE 391) 59.600,00
12/05/2026 10:56:56 LANCE AZURE GERENCIAMENTO E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 947) 59.500,00
12/05/2026 10:57:23 LANCE GD ASSESSORIA LTDA (PARTICIPANTE 391) 59.400,00
12/05/2026 10:57:44 LANCE PROGETTI ENGENHARIA E LOCAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 247) 59.300,00
12/05/2026 10:57:54 LANCE FERRONATTO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI 83.500,00
12/05/2026 10:58:58 LANCE MALT ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 653) 59.200,00
12/05/2026 10:59:48 LANCE PROGETTI ENGENHARIA E LOCAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 247) 59.100,00
12/05/2026 11:00:11 | LANCE CARGO ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 556) 58.000,00
12/05/2026 11:00:50 LANCE OESTE LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 57.900,00
12/05/2026 11:01:09 LANCE MALT ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 653) 57.600,00

"2105/2026 11:02:15 LANCE GD ASSESSORIA LTDA (PARTICIPANTE 391) 57.500,00
12/05/2026 11:02:31 LANCE PROGETTI ENGENHARIA E LOCAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 247) 57.500,00
12/05/2026 11:02:43 LANCE PROGETTI ENGENHARIA E LOCAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 247) 57.400,00
12/05/2026 11:03:12 LANCE MALT ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 653) 57.500,00
12/05/2026 11:04:08 LANCE MALT ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 653) 55.000,00
12/05/2026 11:04:49 LANCE PROGETTI ENGENHARIA E LOCAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 247) 54.900,00
12/05/2026 11:06:17 LANCE MALT ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 653) 54.800,00
12/05/2026 11:07:44 LANCE PROGETTI ENGENHARIA E LOCAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 247) 54.700,00
12/05/2026 11:07:52 LANCE MALT ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 653) 54.000,00
12/05/2026 11:08:11 LANCE PROGETTI ENGENHARIA E LOCAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 247) 53.900,00
12/05/2026 11:08:19 LANCE MALT ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 653) 53.000,00
12/05/2026 11:08:38 LANCE CARGO ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 556) 52.000,00
12/05/2026 11:08:47 LANCE MALT ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 653) 51.000,00
12/05/2026 11:08:58 LANCE CARGO ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 556) 50.000,00
12/05/2026 11:09:04 LANCE MALT ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 653) 49.000,00
12/05/2026 11:09:16 LANCE CARGO ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 556) 48.500,00
12/05/2026 11:09:21 LANCE MALT ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 653) 47.000,00
12/05/2026 11:09:30 LANCE CARGO ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 556) 47.500,00
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12/05/2026 11:09:32 LANCE GD ASSESSORIA LTDA (PARTICIPANTE 391) 46.900,00
12/05/2026 11:09:38 LANCE MALT ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 653) 44.000,00
12/05/2026 11:09:45 LANCE CARGO ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 556) 45.000,00
12/05/2026 11:09:46 LANCE GD ASSESSORIA LTDA (PARTICIPANTE 391) 43.900,00
12/05/2026 11:09:47 LANCE SOLIDEZ ENGENHARIA E GEOTECNIA LTDA (PARTICIPANTE 152) 43.500,00
12/05/2026 11:09:51 LANCE MALT ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 653) 40,00
12/05/2026 11:09:52 LANCE GD ASSESSORIA LTDA (PARTICIPANTE 391) 43.400,00
12/05/2026 11:09:58 LANCE CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA (PARTICIPANTE 42.750,00
12/05/2026 11:10:01 LANCE PIER ENGENHARIA E OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 255) 43.200,00
12/05/2026 11:10:01 LANCE CARDENSUL EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 489) 51.450,00
12/05/2026 11:10:03 LANCE GD ASSESSORIA LTDA (PARTICIPANTE 391) 38.000,00
12/05/2026 11:10:05 LANCE OESTE LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 39.000,00
12/05/2026 11:10:05 LANCE SOLIDEZ ENGENHARIA E GEOTECNIA LTDA (PARTICIPANTE 152) 42.000,00
12/05/2026 11:10:06 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O lance do PARTICIPANTE 653 no valor de 40,00 foi cancelado.
12/05/2026 11:10:07 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é GD ASSESSORIA LTDA
12/05/2026 11:10:07 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
12/05/2026 11:10:07 JULGAMENTO
12/05/2026 11:18:09 MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE 391: Fornecedor, favor anexar a Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e a Proposta Final Ajustada,
conforme o último lance ofertado
12/05/2026 11:25:11 MENSAGEM GD ASSESSORIA LTDA (PARTICIPANTE 391)
Bom dia, em processo
12/05/2026 11:28:43 MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE 391: Ok
12/05/2026 11:37:21 HABILITAÇÃO

12/05/2026 11:40:18 EM ADJUDICAÇÃO
12/05/2026 11:55:22 ADJUDICADO

CONDUTOR: MAIARA FERNANDA DA SILVA

EQUIPE DE APOIO ANDREIA DE FATIMA DEMENECH
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA —
(PREFEITURA MUNICIPAL

GD ASSESSORIA LTDA 000209

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: | Rio É of Vão ICUAGU-PR
GABRIELLI FIORENTIN DEDORDI, BRASILEIRA , CASADO(A), Comunhão Parcial, empresaria, nascido(a) em
30/11/1990, nº do CPF 072.833.749-57, residente e domiciliada na cidade de Chopinzinho - PR, na ESTRADA linha
palmeirinha, nº sn, ZONA RURAL, CEP: 85560-000;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada, nos termos da Lei nº 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA | - DO NOME EMPRESARIAL
A sociedade adotará como nome empresarial: GD ASSESSORIA LTDA, e usará a expressão GD ASSESSORIA
como nome fantasia.

CLÁUSULA Il - DA SEDE
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: ESTRADA LINHA PALMEIRINHA, nº SN, SALA 01;, ZONA
RURAL, Chopinzinho - PR, CEP: 85560000.

CLAUSULA Ill - DO OBJETO SOCIAL ' Va SO
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:SERVIÇOS DE ENGENHAFIA?
SERVIÇO DE PULVERIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS AGRÍCOLAS; SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORES
PARA LAVOURAS; SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA; HORTICULTURA;
CULTIVO DE MORANGO; CULTIVO DE FLORES E PLANTAS ORNAMENTAIS; CULTIVO DE PLANTAS DE
LAVOURA TEMPORÁRIA; ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; OBRAS DE ALVENARIA; SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
PARA CONSTRUÇÃO; SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA; ATIVIDADES DE ESTUDOS
GEOLÓGICOS; TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS; SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA ÀS
ATIVIDADES AGRÍCOLAS; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de SERVIÇOS
DE ENGENHARIA; SERVIÇO DE PULVERIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS AGRÍCOLAS; SERVIÇO DE PODA
DE ARVORES PARA LAVOURAS; SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA;
HORTICULTURA; CULTIVO DE MORANGO; CULTIVO DE FLORES E PLANTAS ORNAMENTAIS: CULTIVO DE
PLANTAS DE LAVOURA TEMPORÁRIA; ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; OBRAS DE ALVENARIA; SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO; SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODEÉSIA;
ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLÓGICOS; TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS; SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE
CONSULTORIA AS ATIVIDADES AGRÍCOLAS; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
GERENCIAL.

E exercerá as seguintes atividades:
CNAE Nº 7112-0/00 - Serviços de engenharia
CNAE Nº 4399-1/01 - Administração de obras
CNAE Nº 4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
CNAE Nº 7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
CNAE Nº 7119-7/02 - Atividades de estudos geológicos
CNAE Nº 7120-1/00 - Testes e análises técnicas
CNAE Nº 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados anteriormente
CNAE Nº 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
CNAE Nº 0161-0/01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas
CNAE Nº 0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não especificadas anteriormente
CNAE Nº 0121-1/01 - Horticultura, exceto morango
CNAE Nº 0121-1/02 - Cultivo de morango
CNAE Nº 0122-9/00 - Cultivo de flores e plantas ornamentais
CNAE Nº 0161-0/02 - Serviço de poda de árvores para lavouras
CNAE Nº 0161-0/99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
CNAE Nº 0161-0/03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO
A sociedade iniciará suas atividades em 27/03/2026 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL
O capital será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
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uma, formado por R$ 10.000,00 (dez mil reais) em moeda corrente no Pais ES Bem: di dá
Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ %
GABRIELLI FIORENTIN DEDORDI 10000 10.000,00 100,00
TOTAL: 10000 10.000,00 100,00

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da sociedade será exercida pelo sócio GABRIELLI FIORENTIN DEDORDI que representará
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLAUSULA VIll - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLAUSULA XII- DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIll - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

«|
a
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4 amCLAUSULA XIV - DO FORO Ino Som PEmicuaçurR

Fica eleito o Foro da Comarca de Chopinzinho - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, rgfiunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.
E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir O
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Chopinzinho - PR, 27 de março de 2026

NY
f e?

Y
é

GABRIELLI FIORENTIN DEDORDI
Sócio/Administrador



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GD ASSESSORIA LTDA consta assinado digitalmente por:
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

07283374957 GABRIELLI FIORENTIN DEDORDI

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/03/2026 08:48 SOB Nº 41214569555.
PROTOCOLO: 261827987 DE 30/03/2026.

LO” cóprco pe VERIFICAÇÃO: 12606141277. NIRE: 41214569555. COM EFEITOS
É DO REGISTRO EM: 27/03/2026.

GD ASSESSORIA LTDA
JUCEPAR
CERTA COMERCIAL ASPARRA LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL
empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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11/05/2026, 14:49 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ec
BESPEITURA EUNICIPAL

Rio bj
cume

NÚMERO DE INSCRIÇÃO Ã ÃO | DATADE ABERTURA65.970.860/0001.01 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 30/03/2026
MA TRiE CADASTRAL
NOME EMPRESARIAL
GD ASSESSORIA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GD ASSESSORIA

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
71.12-0-00 - Serviços de engenharia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.19-9-99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não especificadas anteriormente
01.21-1-01 - Horticultura, exceto morango
01.21-1-02 - Cultivo de morango
01.22-9-00 - Cultivo de flores e plantas ornamentais
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas
01.61-0-02 - Serviço de poda de árvores para lavouras
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
EST LINHA PALMEIRINHA SN SALA 01

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO
85.560-000 ZONA RURAL CHOPINZINHO

UF
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
GABI DEDORDIGYAHOO.COM.BR (46) 8805-0734! (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
E Rad]

ATIVA 30/03/2026
SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

dede RARA
SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/05/2026 às 14:49:45 (data e hora de Brasília).

about:blank

Página: 11
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PREFEITURA EUNICIDAL

100206
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, “RIO Ng
MINISTERIO DA FAZENDA o
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ) YA
ATIVA DA UNIÃO CS

/

Nome: GD ASSESSORIA LTDA
CNPJ: 65.970.860/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:31:34 do dia 08/05/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/11/2026.
Código de controle da certidão: D590.7BD2.636D.58AB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



E mada E nenem ES
PESECITUNA BRUNIGIDALEstado do Paraná | ' |

Secretaria de Estado da Fazenda a q A 207 4
Receita Estadual do Paraná "nto ARic YriNEOAÇU-PR

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual N

Nº 39496824-62 * f

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 65.970.860/0001-01 |
Nome: GD ASSESSORIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 05/09/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (08/05/2026 08:01:11)
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CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICI

Número Cad..: 204755
Nome........: GD ASSESSORIA LTDA
CPF/CNPJ....: 65.970.860/0001-01 RG
Endereço....: LOC LINHA PALMEIRINHA DO IGUAÇ Nú
Bairro..,...: ZONA RURAL
Cidade...... : Chopinzinho PR

FINALIDADE: Licitação

Certificamos para os devidos fins que de conformida
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de
identificado, que NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES refou não em Dívida Ativa, até a presente data.

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERT

Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Arde 18/12/2009.

A aceitação desta certidão está condicionada àInternet, no endereço <http://www.chopinzinho.pr.go

Emitida em 08/05/2026.
mVálida até 60 dias após a data de emissão desta.

Ano/Número da certidão.............: 2026/3259
Código de autenticidade da certidão: 40485809240485

Certidão emitida gratuitamente.

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE

Chopinzinho - PR, 08 de Maio de 2026.

85560-000 CHOPINZINHO

Município de Chopinzinho ::..
1 dy ESTADO DO PARANA
= CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeituraQ)chopinzinho.pr.gov.br

» Fone (46) 3242-8600 « Fax (46) 3242-8620  - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811
- PARANA

PAIS PARA CONTRIBUINTES

/Inscr....:
mero...... Ê 0

de com as informações prestadas pelos
contribuintes do sujeito passivo acimaerente a Tributos Municipais inscritos

Dívidas posteriormente constatadas,
IDÃO.

tigo 349 da Lei Municipal Nº 050/2009

verificação de sua autenticidade na
v.br/>.

8

DOCUMENTO.



11/05/2026, 17:44 Consulta Regularidade do Empregador PREFEITURA MUNICIPAL

Vol sai RIO SC! ) POAGUAÇU-PR
Voltar imprimir —

OSIXS ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de
Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: | 65.970.860/0001-01
RazãoÉ GD ASSESSORIA LTDASocial:
Endereço: EST LINHA PALMEIRINHA SN SALA 01 / ZONA RURAL / CHOPINZINHO /

PR / 85560-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/05/2026 a 09/06/2026

Certificação Número: 2026051110226553664699

Informação obtida em 11/05/2026 17:44:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www .caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GD ASSESSORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) |
CNPJ: 65.970.860/0001-01
Certidão nº: 46877823/2026
Expedição: 08/05/2026, às 17:53:22
Validade: 04/11/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GD ASSESSORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 65.970.860/0001-01, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtetst. jus.br
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Comarca de Chopinzinho - Estado do Paraná noio: om
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Rua 14 de Dezembro, 3615 - CEP 85.560-000 - Telefone: (46) 3242-1543
O Senhor é meu Pastor e nada me faltará. Guia pelas veredas da Justiça, por amor do seu Nome. SI 23

CERTIDÃO NEGATIVA
NY ) a!

Número: 202605111436252504303 À
NN

N

N
** RAQUEL TEIXEIRA DE LIMA DALMUT MORETTO **, Distribuidor e anexos da
Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, etc...

CERTIFICA, a pedido verbal de parte interessada, que revendo no Cartório a
seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS,nos mesmos constatou a INEXISTÊNCIA, de
quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Leinº
11.101/2005) contra:

GD ASSESSORIA LTDA
CNPJ: 65.970.860/0001-01

Observações:
Não Há.

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos.
*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a).

O referido é verdade e dá fé.

Chopinzinho/PR, segunda-feira, 11 de maio de 2026.

Rodolfo Rafael da Conceição Raquel Teixeira de Lima Dalmut Moretto
auxiliar juramentado titular
RODOLFO RAFAEL DA Assinado de forma digital por RODOLFO

RAFAEL DA CONCEICAO:04706914922
CONCEICAO:0470691 4922 Dados: 2026.05.11 14:37:32 -03'00'

Página 1 de 1



Empresa: GD ASSESSORIA LTDA 0001
CN.PJ.: 65.970.860/0001-01 SsPREFEMURA EUNICenidção: 08/05/2026
Balanço encerrado em: 08/05/2026 16:33:56

BALANÇO PATRIMONIAL U 0 A a28 JA

Código Classificação Descrição eim A Ea Meu JATU-PR Saldo Atual

11 ATIVO 10.000,00D
2 11 ATIVO CIRCULANTE 10.000,00D
3 1.1.1 DISPONÍVEL 10.000,00D
4 1.1.10.1 CAIXA 10.000,00D
5 1.1,10.100.1 CAIXA GERAL 10.000,00

149 2 PASSIVO 10.515,00C
150 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 515,00C
200 2.1.6 OUTRAS OBRIGAÇÕES 515,00C
202 2.1.60.2 CONTAS A PAGAR 515,00C
510 2.1.60.200.1 HONORÁRIOS CONTÁBEIS 515,00C

242 2.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 10.000,00C
243 2.3.1 CAPITAL SOCIAL 10.000,00C
244 2.3.10.1 CAPITAL SUBSCRITO 10.000,00C
245 2.3.10.100.1 CAPITAL SOCIAL 10.000,00C

ASSINADO (UGNALMENTE UM
GD ASSESSORIA LTDA V
CNPJ DATA
865970860000101 08/05/2026

gato ctesa de um sertogr aetesça,
fede ser

a ia mp Cj serpro

GABRIELLI FIORENTIN DE DORDI

CPF: 072.833.749-57

KARINA "APARECIDA BORGES EVANGELISTA
DATA

064.095.169-40 08/05/2026
tesça oeias ne tm semear de terno

Irepaiserpro.gow.br/assinador-digital CG Serpro

KARINA APARECIDA BORGES EVANGELISTA
Reg. no CRC - PR sob o No. PR06532808
CPF: 064.095.169-40



Empresa: GD ASSESSORIA LTDA
CN.PJ.: 65.970.860/0001-01
Balanço encerrado em: 08/05/2026

(PREFEITURA MUIIIDAL

00021
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO PENA

“RIO nes:

2“Hora:

0002
Emissão: 08/05/2026

16:33:56

PATCUAGU-PR
Código Classificação Descrição N Saldo Atual

269 3 CONTAS DE RESULTADOS - CUSTOS E DESPESAS 515,00D
295 3.2 DESPESAS OPERACIONAIS 515,00D
329 3.2.2 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 515,00D
353 3.2.204 DESPESAS GERAIS 515,00D
3747 3.2.20.401.5 HONORARIOS CONTABEIS 515,00D

GABRIELLI FIORENTIN DE DORDI KARINA APARECIDA BORGES EVANGELISTA 9Y

CPF: 072.833.749-57

ASSINADO EntNTALMENTE “
GD ASSESSORIA LTDA "
CNPJ DATA
65970860000101 08/05/2026

ata oxtsa de vn senviou me tengo

https://ser Peep bfaneihacor- data 6 Serpro

o.E

mm

Reg. no CRC - PR sob o No. PR0O6532808
CPF: 064.095.169-40

ASSINADO DIGEALMENTE UM
KARINA APARECIDA BORGES EVANGELISTA “.
CPF DATA
064.095.169-40

A conti asinatura pode ses verif
hrtps:tlserpro.gov.hr/assinador-digital



Certidão de Acervo Técnico - CAT + CAT COM REGISTRO
Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023 CREA- » E: DE ATESTADO

| 1720260001890
E

Atividade concluída

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional LUCIANO MATULLE referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: LUCIANO MATULLE
Registro: PR-177039/D RNP: 1718344260N
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL YVAS-

f

Número da ART: 1720256700153 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO N
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 12/11/2025 Baixada em: 06/04/2026 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada:

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO CNPJ: 01.603.719/0001-80
Rua: RUA PADRE EMÍLIO BARBIERI Nº: 339

Complemento: PRÉDIO Bairro: CENTRO
Cidade: FOZ DO JORDAO UF: PR CEP: 85145-000
Contrato: celebrado em 20/02/2025 Vinculado a ART: 1720240942756
Valor do contrato: R$ 4.800,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Ação Institucional: Órgão Público (Servidor/Empregado)

Endereço da obra/serviço: VARIAS RUAS DO PERIMETRO URBANO DE FOZ DO JORDÃO Nº: S/N
Complemento: RUA Bairro: VILA NOVA, SEGREDO, CENTRO, PLANALTO

Cidade: FOZ DO JORDAO UF: PR CEP: 85145-000
Coordenadas Geográficas: -25,408395 x -49,232488

Data de início: 12/11/2025 Conclusão efetiva: 06/04/2026

Finalidade: Infra-estrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO CNPJ: 01.603.719/0001-80
Atividade Técnica: 1- Elaboração de orçamento, Projeto de pavimentação asfáltica para vias urbanas, 15095,4 M2: 2-
Elaboração de orçamento, Projeto de sistemas de drenagem para obras civis boca de lobo, 97 UNID; 3- Elaboração de
orçamento, Projeto de sistemas de drenagem para obras civis galeria, 2161 METRO; 4- Elaboração de orçamento, Projeto de
sinalização viária, 771,45 M2

Observações: ;
ART DE PROJETO E ORÇAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA - ASFALTO NOVO VIDA NOVA FASE 2
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Observações da certidão:
O Crea-PR certifica os dados da ART.

O atestado anexado foi assinado eletronicamente.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 1720260001890/2026
11/05/2026 12:08

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos

em razão de substituição ou anulação de ART.
A CAT é válida em todo território nacional.

A autencidade e a validade desta certidão deve ser
confirmada no site do Crea-PR, no endereço
https:/Iwww.crea-pr.org.br, informando o número do
protocolo: 106211/2026.

A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva

CREA-PR
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia do Paraná

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

Wwww.crea-pr.org.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de

FOZ DO J ORD ÃO fozdojordao.pr.gov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
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ATESTAMOS, a pedido do interessado e para fins de comprovação
de aptidão de desempenho e de execução, que o profissional Luciano
Matulle, Crea PR 177.039/D, domiciliado na rua Rio Pinhão, n. 68, Vila
Caldas, CEP 85174-317, Pinhão PR, prestou serviços à Prefeitura Municipal
de Foz do Jordão, PR, CNPJ n. 01.603.719/0001-80, situada na rua Padre
Emilio Barbieri, n. 339, Centro, no período de 20/02/2024 até 31/03/2026,
em regime estatutário, conforme Anotação de Responsabilidade
Técnica de desempenho de função n. 1720240942756 .

ATESTAMOS que o profissional desenvolveu no período de
12/11/2025 até 31/03/2026 o projeto de Pavimentação asfáltica de Vias
Urbanas, a ser implantado nas ruas: Treze de Maio, entre as ruas Dois de
Setembro e Alves Marcelino; rua Alves Marcelino, entre as ruas Souza
Campos e Treze de Maio; rua Gralha Azul, entre as ruas Avenida Morro
Verde e Ramiro Alves de Siqueira; rua Rita Tavares, entre as ruas Lino Kraus
até estaca 3+6,80; rua Vidal Brasil, entre as ruas Gralha Azul e estaca
2+0,00; rua Souza Campos, entre as ruas Alves Marcelino e Benjamin
Constante; rua Santa Clara, entre as ruas Afonso Pereira e estaca 5+11,95;
rua Costa e Silva, entre as ruas Pedro Mendes de Abreu e Getúlio Vargas;
rua Darci de Freitas, entre as ruas Pedro Mendes de Abreu e Padre Emilio
Barbiéri; rua Airton Senna, entre as ruas João Maria Felix e Lino Kraus; rua
Nossa Senhora de Fátima, entre as ruas Cristina Marques de Morais e
estaca 7,0; rua José Antunes Fabricio Trecho 1, entre as ruas Vidal Brasil e
estaca 7+19,60; rua Travessa das Gaivotas, entre as ruas José Antunes
Fabricio e estaca 2+1,60, rua Eloel Ribeiro dos Santos, entre as ruas Getúlio
Vargas e Pedro Laurentino Alves; rua Santa Madalena, entre as ruas Rita
Tavares e estaca 6+7,25; rua João Alves Batista, entre as ruas Santa Clara
e estaca 6+4,93; rua João Floriano Machado, entre as ruas General Osório
e Pedro Laurentino; José Antunes Fabrício Trecho 2, entre as ruas São
Pedro Apóstolo e estaca 5+13,50; rua Waldemar Bueno de Ramos, entre
as ruas Ipê e Sinamões; rua Visconde Capanema, entre as ruas Visconde
de Guarapuava e Lino Kraus; rua Libório de Oliveira, entre as ruas José
Antunes Fabricio e estaca 7+10,00; rua Espírito Santo, entre as ruas Cristina
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IR! Foz DO JORDÃO
CNPJ: 01.603.719/0001-80

42 3639 8100 - financasOfozdojordao.pr.gov.br
Rua Padre Emílio Barbiéri, Nº 339 - CEP 85.145-000 | Foz do Jordão - PR

Prefeitura Municipal de
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Marques de Morais e São Pedro Apóstolo; rua Lino Kraus, entre as ruas
Visconde de Capanema e Santa Maria; rua Afonso de Paula Siqueira,
entre as ruas Maria da Costa e estaca 3+0,00, todas pertencentes ao
perímetro urbano de Foz do Jordão, PR, conforme ART de projeto n.
1720256700153, sendo:
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e [Elaboração de orçamento, Projeto] de pavimentação
asfáltica para vias urbanas: 15095,40 M2

e [Elaboração de orçamento, Projeto] de sistemas de
drenagem para obras civis boca de lobo: 97,00 UNID

e [Elaboração de orçamento, Projeto] de sistemas de
drenagem para obras civis galeria: 2161,00 METRO

e [Elaboração de orçamento, Projeto] de sinalização viária:
771,45 M2

ATESTAMOS ainda, que a prestação dos serviços ocorreu com
bom desempenho operacional, tendo o profissional cumprido fielmente
com suas obrigações, nada constando que a desabone tecnicamente
até a presente data.

Foz do Jordão, PR, 06 de abril de 2026
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MACHADO: 0303638 jER

Jucélio Ayres Machado
Engenheiro Civil
Crea-PR 153.812/D
Técnico Municipal
ART de cargo: 20170923896
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h ) Rua Padre Emílio Barbiéri, Nº 339 - CEP 85,145-000 | Foz do Jordão - PR
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Certidão de A Técnico - CAT .

Resofição mê 1.137, de 03 de abril de 2023 C REA- p R : CATE cio EELATUPR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná E 17202600018/4
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional LUCIANO MATULLE eisnets, à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): YO Va 5

|Profissional: LUCIANO MATULLE
Registro: PR-177039/D RNP: 1718344260
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: 1720215801010 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 17/11/2021 Baixada em: 30/03/2026 Forma de registro:
Substituição Participação técnica: Individual
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Empresa contratada:

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM CNPJ: 01.607.627/0001-78
Rua: RUA LAURINDO CORDEIRO DE SOUZA Nº: 184
Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: GOIOXIM UF: PR CEP: 85162-000
Contrato: celebrado em 09/04/2019 Vinculado a ART: 20191644491, 1720215426642

Valor do contrato: R$ 3.125,60 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Ação Institucional: Órgão Público (Servidor/Empregado)

Endereço da obra/serviço: RUA SANTO ANTONIO, ENTRE RUA LAURINDO CORDEIRO DE SOUZA E RUA SÃO
FRANCISCO Nº: S/N
Bairro: BNH

Cidade: GOIOXIM UF: PR CEP: 85162-000
Coordenadas Geográficas: -25,188093 x -51,99122
Endereço da obra/serviço: RUA SÃO ROQUE, ENTRE A RUA PEROSO E RUA SANTO ANTONIO Nº: S/N

Bairro: BNH

Cidade: GOIOXIM UF: PR CEP: 85162-000

Coordenadas Geográficas: -25,188606 x -51,991566
Endereço da obra/serviço: RUA SÃO FRANCISCO, ENTRE A RUA SANTA INÊS E RUA SANTO ANTONIO Nº: S/N
Bairro: BNH

Cidade: GOIOXIM UF: PR CEP: 85162-000
Coordenadas Geográficas: -25,188438 x -51,992053
Endereço da obra/serviço: RUA PEDROSO, ENTRE RUA LAURINDO CORDEIRO DE SOUZA E RUA SÃO ROQUE Nº: S/N
Bairro: BNH

Cidade: GOIOXIM UF: PR CEP: 85162-000
Coordenadas Geográficas: -25,189599 x -51,991549
Endereço da obra/serviço: RUA SANTA INÊS, ENTRE A RUA SÃO FRANCISCO E SÃO ROQUE Nº: S/N E
Bairro: BNH Ha)
Cidade: GOIOXIM UF: PR CEP: 85162-000 dir
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Coordenadas Geográficas: -25,189106 x -51,991893
Endereço da obra/serviço: RUA LAURINDO CORDEIRO DE SOUZA, ENTRE ACESSO PRINCIPAL A VILA RICA E SAÍDA
PARA PINHALZINHO Nº: S/N
Bairro: GRAMADOS

Cidade: GOIOXIM UF: PR CEP: 85162-000
Coordenadas Geográficas: -25,184459 x -51,991883
Endereço da obra/serviço: ALBINO IARGAS, ENTRE RUA LAURINDO CORDEIRO DE SOUZA E RUA PIQUIRÍ Nº: S/N
Bairro: GRAMADOS

Cidade: GOIOXIM UF: PR CEP: 85162-000

CREA-PR
Conselho Regional de Engenharia

é Agronomia do Paraná

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

Wwww.crea-pr.org.br
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Certidão de Acervo Técnico - CAT “CAT COM TRÔ. So

Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023 C REA- p q DEE pa a

1/202600018/4
Atividade concluída

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Coordenadas Geográficas: -25,182333 x -51,991796
Endereço da obra/serviço: RUA JOÃO DE LACERDA LOURES, ENTRE RUA LAURINDO E MOACIR JULIO SILVESTRI Nº:
SN
Bairro: CENTRO

Cidade: GOIOXIM UF: PR CEP: 85162-000 "

Coordenadas Geográficas: -25,197239 x -51,99129 Y ema N
Data de início: 26/08/2021 Conclusão efetiva: 11/10/2022 E
Finalidade: Infra-estrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM CNPJ: 01.607.627/0001-78

Atividade Técnica: 1- Dimensionamento, Elaboração de orçamento, Fiscalização de obra, Projeto de pavimentação asfáltica
para vias urbanas, 9655,97 M2; 2- Dimensionamento, Elaboração de orçamento, Fiscalização de obra, Projeto de sistemas
de drenagem para obras civis boca de lobo, 50 UNID; 3- Dimensionamento, Elaboração de orçamento, Fiscalização de obra,
Projeto de sistemas de drenagem para obras civis galeria, 1044 METRO; 4- Elaboração de orçamento, Fiscalização de obra,
Projeto de sinalização viária, 9655,97 M2; 5- Elaboração de orçamento, Fiscalização de obra, Projeto de adequação para
acessibilidade de edificação para fins diversos, 9655,97 M2

Observações:
ART DE PROJETO E ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ EM VIAS URBANAS, EM
GOIOXIM, PR
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Observações da certidão:
O Crea-PR certifica os dados da ART.

O atestado anexado foi assinado eletronicamente.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 1720260001874/2026
11/05/2026 12:10

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos

em razão de substituição ou anulação de ART.
A CAT é válida em todo território nacional.

A autencidade e a validade desta certidão deve ser
confirmada no site do Crea-PR, no endereço
hitps:/AMww.crea-pr.org.br, informando o número do
protocolo: 106645/2026.

A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal. cep
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

Www.crea-pr.org.br
CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia do Paraná
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EST 6» FEZES | PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM
XI ESTADO DO PARANÁ
ovotimeo | SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS PROJETOS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, a pedido do interessado e para fins de comprovação de aptidão
de desempenho e de execução, que o profissional Luciano Matulle, Crea PR 177.039/D,
domiciliado na rua Rio Pinhão, n. 68, Vila Caldas, CEP 85174-317, Pinhão PR, prestou
serviços à Prefeitura Municipal de Goioxim, PR, CNPJ n. 01.607.627/0001-78, situada na
rua Laurindo Cordeiro de Souza, n. 184, Centro, no período de 09/04/2019 até a data de
12/02/2024, em regime estatutário, conforme Anotação de Responsabilidade Técnica
de desempenho de função n. 20191644491.

ATESTAMOS que o profissional desenvolveu no período de 26/08/2021 até
11/10/2022 o projeto de Pavimentação asfáltica de vias urbanas, conforme ART de
projeto n. 1720215801010, a ser implantada nas ruas: Santo Antônio, entre rua Laurindo
Cordeiro de Souza e rua são Francisco, Bairro BNH; Rua São Roque, entre a rua Pedroso
e rua Santo Antônio, Bairro BNH; Rua São Francisco, entre a rua santa Inês e rua santo
Antônio, Bairro BNH; rua Pedroso, entre rua Laurindo Cordeiro de Souza e rua São Roque,
Bairro BNH; Rua Santa Inês, entre a rua São Francisco e São Rogue, Bairro BNH; Rua
Laurindo Cordeiro de Souza, entre acesso principal a Vila Rica e saída para
Comunidade Pinhalzinho, bairro Gramados; Rua Albino largas, entre rua Laurindo
Cordeiro de Souza e rua Piquiri, bairro Gramados; rua João de Lacerda Loures, entre
rua Laurindo e Moacir Júlio Silvestre, bairro Centro; todas no perímetro urbano de
Goioxim, PR. Sendo:

e* [Dimensionamento, Elaboração de orçamento, Fiscalização de obra, Projeto] de
pavimentação asfáltica para vias urbanas: 9655,97 M2

* | [Dimensionamento, Elaboração de orçamento, Fiscalização de obra, Projeto] de
sistemas de drenagem para obras civis boca de lobo: 50,00 UNID

e [Dimensionamento, Elaboração de orçamento, Fiscalização de obra, Projeto] de
sistemas de drenagem para obras civis galeria: 1044,00 METRO

e [Elaboração de orçamento, Fiscalização de obra, Projeto] de sinalização viária
9655,97 M2

* [Elaboração de orçamento, Fiscalização de obra, Projeto] de adeguação para
acessibilidade de edificação para fins diversos: 9655,97 M2

ATESTAMOS ainda, que a prestação dos serviços ocorreu com bom
desempenho operacional, tendo o profissional cumprido fielmente com suas
obrigações, nada constando que a desabone tecnicamente até a presente data.

Documento assinado digitalmente Goioxim, PR, 06 de abril de 2026
oubr ANDERSON BITTENCOURT

go É Data: 06/04/2026 12:00:28-0300
Verifique em https://validar.itigov.br

Anderson Bittencourt
Engenheiro Civil
Crea-PR 47.806/D
Técnico Municipal
ART de cargo: 1720241049184
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PREFEITURA MUNICIPAL

000220qCRE A-PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Positiva E Débito sr
€ To de É traria =

* Agrongenia do Paraná

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se
regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão nº: 54099/2026 Validade: 09/06/2026

Razão social: CNPJ:
GD ASSESSORIA LTDA 65.970.860/0001-01

Num. Registro: Data do Registro: Capital Social: YY N
91995 02/04/2026 R$ 10.000,00 A

Endereço: CEP: |
ESTRADA LINHA PALMEIRINHA, SN, ZONA RURAL 85564-899

Cidade:
CHOPINZINHO-PR

Nº da Alteração Contratual: Data da última alteração:
30/03/2026

Objetivo Social:
CNAE Nº 7112-0/00 - Serviços de engenharia
CNAE Nº 4399-1/01 - Administração de obras
CNAE Nº 4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
CNAE Nº 7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
CNAE Nº 7119-7/02 - Atividades de estudos geológicos
CNAE Nº 7120-1/00 - Testes e análises técnicas
CNAE Nº 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente
CNAE Nº 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
CNAE Nº 0161-0/01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas
CNAE Nº 0119-9/99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não especificadas anteriormente
CNAE Nº 0121-1/01 - Horticultura, exceto morango
CNAE Nº 0121-1/02 - Cultivo de morango
CNAE Nº 0122-9/00 - Cultivo de flores e plantas ornamentais
CNAE Nº 0161-0/02 - Serviço de poda de árvores para lavouras
CNAE Nº 0161-0/99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
CNAE Nº 0161-0/03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita

Restrição de atividade:
Atividades da empresa circunscritas às atribuições da profissional responsável técnica.

Possui débitos de anuidade
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 65.970.860/0001-01

NOME CIVIL: GABRIELLI FIORENTIN DEDORDI

Carteira: PR-136306/D - Data de expedição: 10/01/2014

Desde 02/04/2026 - Carga horária: 5h

Situação: Ativo

“TÍTULO: ENGENHEIRA AGRÔNOMA - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 5ºÍ|

Para fins de: Licitações

Página 1 de 2
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Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:/Awww.crea-pr.org.br), através do
protocolo n.º 143899/2026, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 08/05/2026 17:44:39

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

À

Página 2 de 2
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[8 CRE A-PR Certidão de Registro Profissional e Positiva de Débitos
Conselha Regional de Engenharia

* Agrengmia do Paraná

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua ” EA,
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. PEIN

Certidão nº: 54805/2026 Validade: 12/06/2026 |

Nome civil: CPE:
LUCIANO MATULLE 069.289.169-23

Carteira - CREA-PR Nº: Documento de Identidade:
PR-177039/D 10.773.173-3

Registro Nacional: Órgão emissor:
1718344260 SSP/PR/PR

Registrado(a) desde:
08/03/2019

Filiação:
PAI: ZENO VILSON MATULLE
MÃE: MARLENE BORGES

Naturalidade:
PINHAO/PR

Possui débitos de anuidade parcelados.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

TÍTULOS

Título: ENGENHEIRO CIVIL

Data da anotação do título profissional: 08/03/2019

FACULDADE GUARAPUAVA

Curso: ENGENHARIA CIVIL

Data da Colação de Grau: 21/02/2019 - Diplomação: 21/03/2019

Situação: Regular

Atribuições profissionais:

' Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º de 11/12/1933

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º de 29/06/1973

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do art. 7º da Lei Federal nº 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto

í

| Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º de 24/12/1966
ÊÍ
| Federal nº 23.569/1933 e do art. 7º da Resolução nº 218/1973 do Confea.

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:/Avww.crea-pr.org.br), através do
protocolo n.º 145416/2026, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 11/05/2026 19:29:53

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Página 1 de 1
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CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS

Por meio deste instrumento “CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS
TÉCNICOS”, de um lado a empresa GD ASSESSORIA LTDA, com sede à Linha
Palmeirinha do Iguaçu, s/n, interior, Chopinzinho - PR, inscrita no C.N.P.J. n.º
65.970.860/0001-01 representada nesta ocasião por sua sócia administradora, o Sra.
Gabrielli Fiorentin Dedordi R.G. n.º 10.282.408-3 SSPPR C.P.F. n.º 072.833.749-57,
doravante denominado de simplesmente Contratante, do outro lado o Sr. Luciano Matulle,
brasileiro, R.G.n.10.773.173.3 SSPPR, C.P.F.n.º 069.289.169-23, com título Profissional
Engenheiro Civil Cart. Crea - PR n.º 177.039/D, doravante denominado de simplesmente
Contratado, tem entre si acertado o seguinte:
Cláusula 1º - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como Responsável Técnico
conforme suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da empresa,
conforme discriminado na ART de Desempenho de Cargo ou Função.
Cláusula 2º — A vigência do presente contrato será por: 04 (quatro) anos, a partir da sua
assinatura;
Cláusula 3º - O Contratado terá carga horária de: 05 (cinco) horas semanais;
Cláusula 4º - O Contratante assegura ao contratado absoluta independência técnica;
Cláusula 5º - Os honorários profissionais do contratado será de 01 (um) salários mínimo
mensal, correspondentes a R$ 1.621,00 nesta data, conforme Lei Federal n.º 4.950-A de 22
de abril de 1966 e Resolução 397/95 do CONFEA.
Cláusula 6º - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes mediante aviso
prévio de 30 (trinta) dias.
Cláusula 7º - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o
contratado responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante.
Cláusula 8º — Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes
elegem o foro da Comarca de Chopinzinho - PR;
Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de
prestação de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor.

Chopinzinho — PR, 07 de maio de 2026.

GD Assinado de forma . o

ASSESSORIA “ASSESSORIA pn
LTDA:659708. Hessen Goubr sea
600001 01 Dos DA ÓS00: Verifique em https://validar.iti.gov.br

GD ASSESSORIA LTDA LUCIANO MATULLE
GABRIELLI F. DEDORDI ENGENHEIRO CIVIL

ADMINISTRADORA CREA PR — 177.039/D
RG: 10.282.408-3 SSPPR CPF: 069.289.169-23
CPF: 072.833.749-57

N
N
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DECLARAÇÃO UNIFICADA yo TT

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná

Dispensa Eletrônica nº 10/2026
Processo Administrativo nº 87/2026

Pelo presente instrumento, a empresa GD ASSESSORIA, inscrita no CNPJ sob o nº 65.970.860/0001-
01 através de seu representante legal subscrito:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento
de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto do processo
de Dispensa Eletrônica nº 10/2026;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital;

3) Declara nos termos do Art. 63, $ 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não
pa emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de

dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da
Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º 8 1º da Lei
Federal nº 14.133, de 2021;

“ GDASSESSORIA
CNPJ; 65.970.860/0001-01
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7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do
Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é a Sra. Gabrielli Fiorentin
Dedordi., inscrito no CPF nº 072.833.749-57 e-mail gd assessoriaQDhotmail.com telefone 46-
988289838 ocupante do cargo de proprietária nesta empresa.

9) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas as
comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações e
etc., poderão ser feitas através do e-mail gd assessoria(Dhotmail.com, e/ou whatsapp 46-9882898
produzindo para todos os fins, total validade jurídica.

Chopinzinho 11 de maio de 2026.

GD Assinado de forma
digital por GD

ASSESSORIA  assEsSORIA
LTDA:6597086 LTDA:65970860000101

Dados: 2026.05.11
0000101 17:36:05 -03'00'

GD ASSESSORIA
CNPJ: 65.970.860/0001-01
GABRIELLI F. DEDORDI

CPF: 072.833.749-57

GD ASSESSORIA
CNPJ: 65.970.860/0001-01
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ASSESSORIA
DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE
/N YY A =

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Dispensa Eletrônica nº 10/2026 N
Processo Administrativo nº 87/2026

Pelo presente instrumento, a empresa GD ASSESSORIA, inscrita no CNPJ sob o nº 65970860/0001-
01, através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ()
Dal MICROEMPRESA, (X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou () COOPERATIVA, nos termos da Lei

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.
(X) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 48, 8 2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, no ano-calendário
da realização da licitação, ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida
Lei Complementar.

Chopinzinho 11 de maio de 2026.

Assinado de forma
GD ASSESSORIA. digital por GD

ASSESSORIA
LTDA:65970860 |rpA;6s970860000101
000101 Dados: 2026.05.11

17:35:30 -03'00'

E" GD ASSESSORIA
CNPJ: 65.970.860/0001-01
GABRIELLI F. DEDORDI

CPF: 072.833.749-57

GD ASSESSORIA
CNPJ: 65.970.860/0001-01
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ASSESSORIA

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná à
Dispensa Eletrônica nº 10/2026 N
Processo Administrativo nº 87/2026

Pelo presente instrumento, a empresa GD ASSESSORIA, inscrita no CNPJ sob o nº
65.9708.60/0001-01, através de seu representante legal subscrito:

= DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013,
Decreto 11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou
se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou
indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores
e colaboradores ajam da mesma forma.

Chopinzinho 11 de maio de 2026.
GD Assinado de forma

digital por GD
ASSESSORIA  assEssORIA
LTD A: 65970860 LTDA:65970860000101

Dados: 2026.05.11
000101 17:35:45 -03'00'

mM GD ASSESSORIA
CNPJ: 65.970.860/0001-01
GABRIELLI F. DEDORDI

CPF: 072.833.749-57

GD ASSESSORIA
CNPJ; 65.970.860/0001-01
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a

TIPO DE INDICE FORMULA DE CALCULO INDICE

LG= 10.000,00 + 0,00 / 515,00 + 0,00 19,41

SG= 10.000,00 / 515,00 + 0,00 19,41

LC= 10.000,00 / 515,00 19,41

ASSINADO DIGIALMENTE |
GD ASSESSORIA LTDA N
CNPJ
65970860000101

Asentormidage cuia a assuvanssa pode ser vents acto em; Fe
heeps//serpro.gov.br/assinador-digital * p Serpro

ASSINADO MGNALMENTE
KARINA APARECIDA BORGES EVANGELISTA q

GABRIELLI FIORENTIN DE DORDI
CPF: 072.833.749-57

o di Resp

E Sespro

N

KARINA APARECIDA BORGES EVANGELISTA
CRC - PR06532808
CPF: 064.095.169-40
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« | ai Nr, A
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA Cd

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Dispensa Eletrônica nº 10/2026
Processo Administrativo nº 87/2026

Pelo presente instrumento, a empresa GD ASSESORIA inscrita no CNPJ sob o nº
65.970.860/0001-01, através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, no caso de eventual contratação, que o responsável técnico pelos serviços, caso
2% venhamos a vencer a referida licitação, é:

Nº Nome Formação CREA Data do registro
1 Luciano Matulle Engenharia Civil 177.039/D 08/03/2019

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro técnico de
profissionais

Chopinzinho 08 de maio de 2026.
Doc assinado digi

oubr LUCIANO MATULLE
., á Data: 11/05/2026 19:13:57-0300

Verifique em https://validar.itigov.br

LUCIANO MATULLE
ENGENHEIRO CIVIL

CREA PR — 177.039/D
CPF: 069.289.169-23

GD ASSESSORIA Assinado de forma digital
por GD ASSESSORIA

LTDA:65970860 LiDA:65970860000101
000101 Dados: 202605.1 19:38:52

GD ASSESSORIA
CNPJ: 65.970.860/0001-01

GABRIELLI F. DEDORDI
CPF: 072.833.749-57

GD ASSESSORIA
CNPJ: 65.970.860/0001-01
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À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná
Dispensa Eletrônica nº 10/2026
Processo Administrativo nº 87/2026

Prezados Srs.
GD ASSESSORIA inscrita no CNPJ sob o nº 65.970.860/0001-01 vêm respeitosamente à Prefeitura do
Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil),
para a elaboração de Projeto Técnico de Engenharia destinado à execução de obras de

Pa pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) em estrada rural do
Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, com extensão aproximada de 7 km, incluindo todos os
estudos, levantamentos, dimensionamentos e peças técnicas necessárias à perfeita
caracterização da obra, em observância a Dispensa Eletrônica nº 10/2026, conforme preços unitários
a seguir:

Lote: 1 - Lote 001

Item Cód Nome do produto/serviço Quant | Un Preço Preço Total

1 35939 | CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 1 UN 38.000,00 | 38.000,00
Contratação de empresa
especializada para elaboração de
Projeto Técnico de Engenharia
destinado à execução de obras de
pavimentação asfáltica em CBUQ
(Concreto Betuminoso Usinado a
Quente) em estrada rural do
Município de Rio Bonito do
Iguaçu/PR, com extensão

am aproximada de 7 km, incluindo
todos os estudos,
levantamentos,
dimensionamentos e peças
técnicas necessárias à perfeita
caracterização da obra.
Ponta da Comunidade Paraiso
até a Ponte do Rio Charqueada -
Extensão (km) 7.000.

TOTAL 38.000,00

— GDASSESSORIA
CNPJ: 65.970.860/0001-01
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VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias.

PETER

0 0231,

Chopinzinho 12 de maio de 2026.
GD ASSESSORIA Assinado de forma digital

por GD ASSESSORIA
LTDA:65970860 LTDA:65970860000101

Dados; 2026.05.12 11:21:06
000101 -03'00'

GD ASSESSORIA
CNPJ: 65.970.860/0001-01
GABRIELLI F. DEDORDI

CPF: 072.833.749-57

GD ASSESSORIA
CNPJ: 65.970.860/0001-01
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ATA DE ADJUDICAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2026 MY NILO
Processo Administrativo Nº 87/2026 /

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 05/05/2026 20:28:41

LOTE 1 «-ADJUDICADO - 12/05/2026 11:55:22
Lote 001

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
item: 1 Unidade: UN Marca: Engenharia Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de empresa especializada para elaboração de Projeto Técnico de
Engenharia destinado à execução de obras de pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) em
estrada rural do Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, com extensão aproximada de 7 km, incluindo todos os estudos,
levantamentos, dimensionamentos e peças técnicas necessárias à perfeita caracterização da obra. Ponte da Comunidade Paraiso
até a Ponte do Rio Charqueada - Extensão (km) 7.000.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 38.000,00 Valor Total: 38.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

1 GD ASSESSORIA LTDA 391 65.970.860/0001-01 105.000,00 38.000,00 Sim

2 OESTE LOCACAO DE MAQUINAS E 307 11.504.898/0001-51 105.000,00 39.000,00 2,63 Sim
3 SOLIDEZ ENGENHARIA E GEOTECNIA 152 60.006.047/0001-94 105.000,00 42.000,00 7,89 Sim
4 CMM ENGENHARIA E CONTROLE 813 41.936.439/0001-08 100.000,00 42.750,00 1,79 Sim
5 PIER ENGENHARIA E OBRAS LTDA 255 32.441.991/0001-34 99.750,00 43.200,00 1,05 Sim
6 MALT ENGENHARIA LTDA 653 49.996.464/0001-99 80.000,00 44.000,00 1,85 Sim

7 CARGO ENGENHARIA LTDA 556 65.574.372/0001-77 85.900,00 45.000,00 2,27 Sim

8 CARDENSUL EMPREENDIMENTOS LTDA 489 46.947.848/0001-23 105.000,00 51.450,00 14,33 Sim

9 PROGETTI ENGENHARIA E LOCAÇÕES 247 28.424.198/0001-50 61.000,00 53.900,00 4,76 Sim
10 AZURE GERENCIAMENTO E PROJETOS 947 44.368.906/0001-39 100.000,00 59.500,00 10,39 Sim
11 FERRONATTO ENGENHARIA E 327 16.908.314/0001-27 104.000,00 83.500,00 40,34 Sim

12 DOROTHEA HEINRICHS VALASKI 789 03.112.056/0001-26 105.000,00 84.000,00 0,60 Sim
13 RODRIGUES & REBELO ENGENHARIA 936 51.121.730/0001-81 103.950,00 99.500,00 18,45 Sim

14 MARCHIORI & PATUSSI LTDA - ME 956 28.428.545/0001-12 104.000,00 104.000,00 4,52 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

Gerado em: 12/05/2026 11:55:22 1 de2
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

VENCEDORES DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2026
Processo Administrativo Nº 87/2026

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 05/05/2026 20:28:41

TOTAL DO PROCESSO: 38.000,00
GD ASSESSORIA LTDA 65.970.860/0001-01 38.000,00LOTE 1 Quant.: 1 Num: 391 Lance: 38.000,00 Total: 38.000,00“tem: 1 Unidade: UN Marca: Engenharia Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de empresa especializada para elaboração de Projeto Técnicode Engenharia destinado à execução de obras de pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a
os estudos, levantamentos, dimensionamentos e peças técnicas necessárias à perfeita caracterização da obra. Ponteda Comunidade Paraiso até a Ponte do Rio Charqueada - Extensão (km) 7.000.
Quantidade: 1 Val. Ref.: 105.000,00 Valor Unit.: 38.000,00 Total Item: 38.000,00

CONDUTOR: MAIARA FERNANDA DA SILVA

EQUIPE DE APOIO ANDREIA DE FATIMA DEMENECH

Gerado em: 12/05/2026 11:55:22
1 de 1



PRE FEITURA BUNIGIPAL

Lspnn22s, Dipo a
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR NT )2026 JE SADO

CNPJ 95.587.770/0001-99
Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraDriobonito. pr.gov. br Processo Adm.: 87/2026
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná Data do Processo: 05/05/2026

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

01 - Adjudicar e Homologar o presente Processo nestes termos:

a) Nr. Processo 87/2026
b) Nr. Licitação 10/2026
c) Modalidade Dispensa
d) Data de Homologação 13/05/2026
e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE

PROJETO TÉCNICO DE ENGENHARIA DESTINADO À EXECUÇÃO DE OBRAS
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO
USINADO A QUENTE) EM ESTRADA RURAL DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO
DO IGUAÇU/PR, COM EXTENSÃO APROXIMADA DE 7 KM, INCLUINDO
TODOS OS ESTUDOS, LEVANTAMENTOS, DIMENSIONAMENTOS E PEÇAS
TÉCNICAS NECESSÁRIAS À PERFEITA CARACTERIZAÇÃO DA OBRA

Empresa(s) vencedora(s):

GD ASSESSORIA LTDA
CNPJ 65.970.860/0001-01
EST. LINHA PALMEIRINHA Chopinzinho-PR
CEP 85560-000

GD ASSESSORIA LTDA
Lote | Item [Produto/Serviço | o Un | Quant | Preço | Preçcototal

1 1 |ICONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de empresa. UN 1,00] 38.000,00 38.000,00
especializada para elaboração de Projeto Técnico de
Engenharia destinado à execução de obras de
pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso
Usinado a Quente) em estrada rural do Município de Rio
Bonito do Iguaçu/PR, com extensão aproximada de 7 km,
incluindo todos os estudos, levantamentos,
dimensionamentos e peças técnicas necessárias à perfeita
caracterização da obra. Ponte da Comunidade Paraiso até
a Ponte do Rio Charqueada - Extensão (km) 7.000.

TOTAL 38.000,00

R$ 38.000,00 (Trinta e Oito Mil Reais).

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 13 de maio de 2026.
Nro o Os A a OU=: ja Receita Fede raSEZAR AUGUSTO: dna ra Ge Guns

BOVINO:3334817091 Sgotai e rss
PDF Reader Versão: 2025.2.0

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal



PUBLICAÇÃO OFICIAL EDIÇÃO 1563 SEXTA-FEIRA, 15 DE MAIO DE 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 887 770/0001.99
Rua 7 de Setembro, 220 Centre . Telefax (0*42) 3653-1122
ssa40-000 . Rio Bonito do Iguaça - Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 887 770/VU9L 99
Mua Ye Setembro, 720 Centro = Telejar (040) tAS3- UA
85340-006 - Kilo Bonito do Iguaçã - Parand

AVISO DE CONTRATAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 13/2026.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 99/2026

girevêo: oie) Agonia na Eenrimtaoã U7; à púbtics A
de DISPENDA Opa demo ELETRÔNICA, a MENOR PREÇO POR LOTE,

BERTO”, observados às disposições cor a Lei Federal nº 14.

ó
realizará o pro
modo do disputa "
do Decreto Mu

“1 4, Lei nº noso. Leil
Municipal nº 20812028 e Decreto Municipal nº 2.12/24

curdo com 3s condições astabelecatas monto Ei

OBJETO: Contratação de pessoz jurídica especializada na confecção da camisatas personafzadas,
destinadas aos servidores da SMAS e técnicos que compõe & rede de proteção municipal nas ações
vinculadas so Programa da Erradicação do Trabalho Infantil «APM, bjo que compõe as ações
Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (/
VALOR ESTIMADO R$ 3.350,00 (três toil trezentos é cinquenta nada
ORGÃO LICITANTE: Município do Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJIME nº05.587.770/0001-99.
LOCAL: Página etotônica da Bolsa de Lintações e Leliõos - BL, COMPRAS
(https:!ibllcompras,
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 21/05/2026 35 14h Qmin
INFORMAÇÕES: através do em: il iclatariohonho a,
ESCLARREMENTOSIMPUGNAÇ O: através ta página olsttônica me sistomo BLL. COMPRAS -

ara.br, om o processo desta licitação.A integra do edital o seus anexos ano. E oblidos no. eli. oficial do Município
htps:ttsiobonito.pr.aov.brllicitacaas cu Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Rio Bonito do Iguaçu « Pr, 13 de maio de 2026.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Agunto de Contratação

Decreto nº 42/2025

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Ata de Registro de Preço nº. 127/2025-PMREI

Pregão Eletrônico nº 46/2028-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo — Recquilíbrio

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, cm pleno exercício de seu mandato €

5 Sr. S EZAR AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade
SSP/PR e CPE/MF nº Ss]

Contratada; AMMO INFORMÁTICA LTD scrita no CNPJ sob nº,
07.300.151/0001-04, com sede na Av. Adv. Horacio Raccanelo Filho, 3235 —
Vila Ipiranga — € SN045-200 + Maringá/PR, representada pelo Sr.
MAXI LO ROBERTO DE LIMA, portador da Carteira de Idenudado RG
ne QE Ses 71 R e Crr/Mr sob o mr.
DO REAJUSTE; Em virtude do r fi iro, fica
aditado uo valor contratual o montante de R$ 914,97 (novecentos e quatorze
reais é noventa c sete centavos), passando o valor do contrato de R$
33.530,60 (trinta c três mil quinhentos e trinta reais), para R$ 34.444,97
Cirnta c quatro mil, quatrocentos c quaronta v quatro reais c noventa o sete
centavos).
Data de assinatura: 13/05/2026,

ESTADO DO PARANA
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 167/2026
DATA: 1205/2026

SÚMULA: Designa membros que constituiéo
a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa
Civil - COMPDEC do Município do Riv Bonito do
Iquaçã a da outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE O DISPOSTO NA LEI CRGANICA
MUNICIPAL, RESCAVE,

DECRETAR:
* Ficam nomeados ns membros qu

Protação batem “il = COMPDEO, do Municipio de
conforme seg!

mstituirão a Coordenadoria Municipal ca
Bonko do Iguaçu, Estado do Feraná,

COORDENADOR MUNICIPAL: ER MARCELO MOHR, CRE Nº 055.282,319-01;

SECRETÁRIA: KARINA SIMÃO MIGUEL, CPE Nº U89.911,359.19;
DIRETOR OPERACIONAL: VILSON BOAROLI CPF Nº 809,830.039-53,

Art. 2º Esto decreto entra om vigor na data da sua publicação produzindo à partir de
sua assinatura.

Ar. 3º Revogam-so às disposições em contrário, espacialmente o Decretonº
10023 de 1RNOIZOS3

Cablnsto do Prefeito Municinal de Rio Bonito di Iguaçu-PR., em 12 de malu de 2028.

ad
SEZAR ASUS TO nOvINO

Pretoiso Mutiiçai

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Dispensa
MUNICÍPIO DE ce Era DO dana -“PR Nr.: 10/2026

TONOOt SO
enbro, 720 -

Fere ya assis ema irao prgoube, | Processo Adm, 87/2026
Rio Binho do (qua Dela do Processo: 05/05/2026

vma público, para conhe 3 ng
ta PREGÃO na foras BIRO tipo MENOR PREÇO POR ore, rodo de apto

“ABERTO o FECHADO”, opsanvadas us disposiçãos contidas na Lei Fed AM2021, do
Pacto Municipal nº 187, de 28 de Fa E 20 Lei contidos nº 12312006. toi

nº 147I2014, Lei O S/20n , Lei nº Q46/2014, Decreto
Mn nº 208/2023 e Decreto Municipal nº pi e teenaie, bspintação aplicôval a,
acordo com as condições petabelecidas noste Edi XGS,tai à

câmaras de ar, protelores a demais produtos, para veículos da frota murici
VALOR ESTIMADO: R$ 12.261.380,00 (doza milhões duzentos e sessenta 6 um mil trozentos 4
oitenta reais).
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Ronito do Igusça, Estado do Perand, CNPJMF nº
95.587.770/0001-99.
LOCAL: Págha  ajstônica da Bolsa do Litlaçõos o Lolôss + BLL COMPRAS

:libllcompras org, br
firm E HORA DE ABERTURA E e 01/08/2026 - 0Bh:00min.
INFORMAÇÕES: atiavês do ext
ESCLARECIMENTOSIIMPUGNAÇÃO: oiovês da página eleiônica no cistema BLL COMPRAS -
httos.!blicompras.org.bi. er catnpo próprio para esta fin, relacionadoao procusto desta licitação.A integra do cial o seus anexos podorão sor obtidos no sito oficial do Municipio

DE go. ou Porta! Naci Públicas (ENCP).

OBJETO: Formação de registro da preços objetivando a futuraé eventual aquisição pneus novos,
ipal.

Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 13 de melo de 2025,

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Pregosira

Decreto nº 42/2025

CNH 9S 887 TTU/UUVI-AY

Rum 7 de Setembro, 720 Cenmo Teleziux (0"*42) 3653-1122 TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
Ssa40-000 . Rio Roníto do Iguaçu - Paraná

Ole) responsówl desta entidade, no uso das atribuições que lho são conieridas pela legislação em gor,
pela Lo 1413321 0 orações posteriores, a Vas do parecer conclusivo exarado pola Comissão

de Licilações, resolve:
AVISO DE LICITAÇÃO . E 5PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1212026 D1 - Adjudicar o Homologar o proserto Processo nestas termos:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 95/2026 Me frzso sr12026
ão 10/2026

9 MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU » PR, avavês do Bregos E va adoHomlcuação — POSARS“ 421028, tona 45, mento dos interessados, e) Objeto da Licitação DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DEAÇÃO
PROJETO TÉCNICO DE ENGENHARIA DESTINADO À EXECUÇÃO DE OBRAS
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ (CONCRETO BETUMNOSO
USNADO À QUENTE) EM ESTRADA RURAL DO MUNCÊIO DE RD BONITO

R. COM EXENSÃO APROXMADA DE 7 KM, INCLUNDO
TODOS OS ESTUDOS, EENTOS, DIMENSIONAME:
TÉCNICAS NECESSÁRIAS À PERFEITA CARACTERIZAÇÃO DA OBRA

Empresa(s) vencedora(s):
SO ASMBSSORIALTOS

0.860/000'
EST LINHA BADMEIRBHA chepinnhosm
CEP 85580000
O AaEES ONA ADA,
[ER ar

DE EMPRESA Contralação de empresa
pesado pera elsboração de Projeto Técnico de
geraria doniirado! ução de obras So

[Usinado a Querte) em estrada nyral do a ao do Rio
[Bonito do Iguaçu/PR, com extensão aproximada da 7 km,
linchindo todos os estudos, levantamentos,

[dimenslonamentos a técnicas necessárias à parta

(km) 7.000.

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 189/2026
DATA: 12/05/2026

SÚMULA: Exonura servidor comisstonado a
pedido e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado à pedida, a parti da 1405/2026, o servidor infra retucionado do

cargo em comissão quo específica:
LUCIANO BAIM, fica exonerado do Carga em Comissão de Diretor Administrativo.

At. 2º Entes Distreto entra em vigor na cinto de sua publicação produzindo estilos 4
partir de sua assinatura,

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Igusçu-PR., em 12 de meio de 2026.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Protoish aume ima

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 159/2026
DATA: 1210512026

SÚMULA: Demito empregada pública a podido o
dá outras providências,

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANA, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 98 887 170/0001-99
Ruu 7de Setembro, 720 + Centro + Telefax (0942) S6831122
ss340.000 E Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2026

ianatiota) pataa publi nto dos, intereteados, que resiizará licitação na
mu PREGÃO q[AER Et A, liar MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa

ERTO”, observadas as digp E à Federal nº 14.427, do Decreto
Municipal né 187, de 20 da toteulo do 2022, Lol  Complomantr nº +29/2008, Li Complomantar nº
142044, Led GU nº 155/2016, Lai 048/2014, Decreto Municipal nº
208/2023 e Decreto Municipol nº 21242023, eduro is eetação atlicável e, sind, Ob surda com dt
condições estabelecidos neste

o municíio fe e oo DO IGUAÇU « PR. através do Pregosiratas, di
to nº 47 a

OBJETO: Aquisição de veiculo tipo Pick Up - (cabina dupla), com racanhos proventantos do Gonvênio
nº 003/2026 - SEAB e contrapartida do município.

VALOR ESTIMADO: R$ 135.712,50 (cento 4 trinta e esis mil setecentos é doze reais e cinquentacentavos).
ORGÃO LICITANTE: Municipio de Rio Bonito do Iguaçu, Estudo do Paraná, CNPJME nº95.587.770/0091-99,
LOCAL: Página eletrico do Boto de Liciações e Leildes - BLL COMPRAS

tr mo
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 01/96/2026 - 4n:00min.

INFORMAÇÕES: através do emai JeitEcotento org
BsGL ARE PRENTOSIMELIONAÇE airavês da página eletrênica no sistoma BLL COMPRAS -

este fm, cit ção.
À intagra o Eri É pa ansxos poderão ser obtidos no silla pre do ni clpio
httes:fiiobonito.pr.gowbilicitaçoes ou Portal Nacional de Contrataçõos Públicas (PNCA).

Fio Bonito do Iguagy - Pr, 13 de maio de2026,

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Pregostra

Decreto nº 42/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

Ola) responsável desta enádado, das atribuições que lho são conridas pela legislação em Ngor,
beer marão patopela a 1413321 “ ereções posteriores, a Vea do parecer conclusho exarado pela Comião

Of - Adjudicar e Hamologar o preserte Processo nestes termos:
a) Nr. Processo 85/2028
b) Nr.Licitação Hal
S) Moduldado Dispens:

Data do Homologação eso
E) Objeto da Licitação CONTATO DEE EMPRESA ESPECALZADA. PARA PRESTAÇÃO [DEsEsvço: PALESTRA MAGNA, X CONFERÊNCIA MUNICPAL

DOS DIRETOS e CRUNÇÃE DO ADOLESCENTE

Empresa(s) vencedora(s):
THAIS C FAVERO ASSESSORIA E CONSULTORIA
CNPJ 52.087. 169/0001.

ERNAMBUCO Capanema PR
CEP 85780000

2.197,09
SPÊ

baPO CONCERENCIA ÉMUNICRAL DOS DIRETOS |
FAIA |

lo Benito do guaçulPR, 13 de maio de 2026.
SEZAR AUGUSTO.Boy

Prefeito Mure)

rt.4º Fica dontitida a podido, a partir dosta data, a empregada pública Sra. GENYfrom 38.000,09] MILA ORTIZ DA NA do emprego público do Agente Comunitário de Saude.
Art, 2º Esto Decreto ontra om vigor na datado sua publicação produzindo efeitos aR$ 38.000,00 (Trirta e Oito Mil Regis). perde de sus assinatura.

TETE RT Gabinate do Prefeito Municipal deRio Bonito do Iguaçu-PR., em 12 do maio de 2026.
SEZAR AUGUSTO: EESEE

BOVINO:

“CSEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANA
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

ETTT) PREFEITURA MUNICIPAL
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO KIGUAÇU + PR :E AÇ] Ne: 11/2026

Rua7 de epi 720 - ed DECRETO Nº 160/2026Fone; br : 85/2026 DATA: 13/05/202685340000 - RioBoitodolusçu - Poroná | Datado Processo: 05/05/2026
SÚMULA: Dispõe sobre 3 nomvação dos membros
ia Comieção Intorsetorial do — Ações

Estratégicas do Programa de “Erradicação do
Yrabalho infantil dá outras pravidâncias,

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IQUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

DECRETA:
Aut, 4º Ficam nomeados os membros da Comissão Inturactorial do AEPETI — Ações

Estratêçicos da Programs da Erradicação do Trabalho Infantil, com u Analldado du articular, planejar,
executar é muniarar ações voltadas à provenção o ao erfrantamento do trabalho infantl na âmbito do
Municipe de Rlo Bonito do Iguaçu, de acordo com a seguinte reprosentatividado:

SOCIAL1 DA
Rogiane Myrcondua Racha
1 E SOCIAL -CRAS
Vitor Gullman Novakiskl
Miriã Tavares

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Mars deOliveira Bermardh

Circy Suleta Cuion
M MUNICIPAL DE E ESPORTES
Lilian Maria Johann
Alino Gordeiro
Art, 2º Compata à Comissão Intersetorial do AEPETI:
E-promovar a articuraçã envolvidos na guesutia d à

crianças adolescente
Midantificar e acompanhar situações da trabalho infantil no município;
ttl-- propor » astratégias de À at,
IV =: acompanhor as famílias em situação de vulnerabilidade social relagonadas ao

trabalho ufentit,

do trabalho infantil.
ações dl u nobilzação da sociedade paca saeadicação

st, 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do IguaçuiPIR, 13 de maio de 2026.

stzAR suansTo movimoFrete SAcenie nar



REFEIMURA SUNICIPAL
Pp

BONITO DO IGU! noPREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO AC, pra
CNPJ 95 587 770/0001-99 AM PATESANU-PR

Rua 7 de Setembro, 720  - Centro - Telefax (0**42)3633-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

CONTRATO Nº 59/2026
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 87/2026

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e GD ASSESSORIA LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 65.970.860/0001-01 com sede na Estrada Linha
Palmeirinha, S/N, Sla 01, Zona Rural, Chopinzinho — PR, CEP 85560-000, doravante designado
CONTRATADO, neste ato representa pela Sr2. GABRIELLI FIORENTIN DEDORDI, inscrita no CPF
sob nº 072.833.749-57, portadora da Carteira de Identidade RG nº 10.282.408-3 SESP-PR, tendo em
vista o que consta no Processo Administrativo nº 87/2026 e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato,
decorrente do processo de Dispensa Eletrônica nº 10/2026, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, 1 e II)

Constitui objeto deste contrato, a elaboração de Projeto Técnico de Engenharia destinado à
execução de obras de pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a
Quente) em estrada rural do Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, com extensão aproximada
de 7 km, incluindo todos os estudos, levantamentos, dimensionamentos e peças técnicas
necessárias à perfeita caracterização da obra, conforme características, quantitativos e demais
exigências a seguir.

$ 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

|- o edital de Dispensa Eletrônica nº 10/2026;

Il - o termo de referência do edital;

III - contrato nº 59/2026;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
DA CONTRATAÇÃO E VIGÊNCIA

A contratação será mediante emissão de contrato firmado entre O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU e a CONTRATADA, observando-se as normas e condições estipuladas neste Edital, seus
anexos, na legislação que rege a presente licitação e na proposta da licitante vencedora.

$ 1º A MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU convocará a licitante vencedora para assinar o
“Contrato”, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis.

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2026 Página 1 de 16
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PREFEITURA MUNIGIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99 | Yv NG
Rua 7 de Setembro, 720  - Centro -— Telefax (0**42)3653<1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

S 2º Para assinatura do Contrato somente será aceito procuração por instrumento público.

8 3º O prazo de convocação para assinatura do Contrato poderá ser prorrogável, uma vez, por igual
período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que seja apresentado
motivo devidamente justificado e aceito pela Administração.

8 4º No caso de o Proponente vencedor possuir assinatura digital certificada, será enviada o Contrato
via correspondência eletrônica, a qual deve ser respondida com o documento assinado digitalmente,
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis.

8 5º O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 14.133/2021.

8 6º O prazo de execução do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados após a assinatura
deste instrumento contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA
PREÇO (art. 92, V)

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$ 38.000,00
(trinta e oito mil reais), em moeda corrente nacional, de acordo com as características, preços
unitários, e marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos efetivamente fornecidos:

GD ASSESSORIA LTDA o
Lote litem | Produto/Serviço |Marca  [|ModelojUn |Quanti Preço Preço total
1 1 CONTRATAÇÃO DE Engenharia UN 11,00 [38.000,00 |38.000,00

EMPRESA Contratação de
empresa especializada para
elaboração de Projeto Técnico
de Engenharia destinado à
execução de obras de
pavimentação asfáltica em
CBUQ (Concreto Betuminoso
Usinado a Quente) em estrada
rural do Município de Rio
Bonito do Iguaçu/PR, com
extensão aproximada de 7 km,
incluindo todos os estudos,
levantamentos,
dimensionamentos e peças
técnicas necessárias à perfeita
caracterização da obra.

Ponte da Comunidade Paraiso
até a Ponte do Rio
Charqueada - Extensão (km)
7.000.

TOTAL 38.000,00

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2026 Página 2 de 16
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇÃO
S FEITURA MUNICIPAL

E 000229
CNPJ 95 587 770/0001-99 “DYNNÇ

A NE cQunçue R
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-Hh22 |,

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu “ Paraná

CLÁUSULA QUARTA
DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

8 1º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

8 2º O orçamento estimado pela Administração baseou-se em orçamentos obtidos de fornecedores
distintos.

8 3º Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Custo da Construção -
INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8 4º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

8 5º No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

| - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8 6º Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

8 7º Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8 8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8 9º O reajuste será realizado por Termo Aditivo/Apostilamento.

- CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

FontedeRecurso | Natureza da Despesa —

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2026 Página 3 de 16



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUA gu municin
CNPJ 95 587 770/0001-99 | Y a 0; Al

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax PR yr -IG2ACU-PR

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná
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CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

A subcontratação será permitida de forma parcial, desde que previamente autorizada pela
Administração e que não recaia sobre parcelas de maior relevância técnica do objeto.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e
Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

O(s) produto(s)/serviço(s), objeto desta licitação, deverão ser entregue(s) rigorosamente de acordo
com os descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

8 1º O prazo de execução dos serviços será de até 120 (cento e vinte) dias, contados da assinatura
do contrato.

8 2º Por se tratar de um projeto com execução vinculada a recursos de fontes externas, a empresa
deverá elaborar o projeto observando além do Termo de Referência, as orientações da equipe técnica
da Prefeitura atuante no projeto e da instituição responsável pela disponibilização do recurso,
devendo ser englobado minimamente os seguintes itens:

l. Levantamento topográfico georeferenciado;

Il. Estudos geotécnicos e hidrológicos (CBR, compactação e caracterização)

Ill. Projeto geométrico das vias;

IV. Projetos de drenagem pluvial;

V. Projeto de terraplenagem e pavimentação asfáltica;

VI. Estudos ambientais e obtenção de licenciamento ambiental prévio;

VII. Orçamento detalhado com base em instrumentos legais, ex.: DER / SINAPI / ORÇA PAV ...;

VIII, Cronograma físico-financeiro;
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IX. Memoriais Descritivos;

X. ART - Anotação de Responsabilidade Técnica;

XI. Projeto de Proteção Ambiental;

XII. Demais documentos correlatos.

8 3º A contratada deverá oferecer os serviços com qualidade capaz de atender corretamente a
demanda, a fim de oferecer serviços de qualidade a este município, sem gerar interrupções que
possam atrapalhar a demanda de trabalhos que se utilizem destes itens.

8 4º Para todos os serviços deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos
inerentes ao serviço até sua execução.

8 5º Todos os ensaios/laudos e demais documentos técnicos, deverão apresentar ART/RRT(s), do(s)
profissional(is) responsável(is), devidamente cadastrados no CREA ou CAU, preenchida(s) e
quitada(s).

S 6º Ao final da execução dos serviços e da aprovação dos relatórios técnicos, o contratado deverá
encaminhar, de forma digital e física, todos os arquivos gerados durante o processo e quaisquer
outros documentos ou dados relevantes, devidamente organizados e formatados para o correto
armazenamento e uso posterior.

8 7º Antes da entrega definitiva do objeto será realizada vistoria pormenorizada na documentação /
projetos.

8 8º A entrega deverá ser realizada conforme a solicitação, devendo ser entregue na sua totalidade e
quantidade, sob pena de refazer o serviço.

8 9º Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo
com o solicitado, ou que não atender as especificações do edital.

CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

II] - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - À Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
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dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

- CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de
referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação:

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

III - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código
civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar:

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo
pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;

X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas
decorrentes da inobservância;

XI - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XIL - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)
convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a
assegurar a isonomia entre os participantes;

XII - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo
prontamente a todas as reclamações;
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2026 Página 6 de 16



RA PENUDA EUSICIPAL
o

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
| O.

CNPJ 95 587 770/0001-99 Ds ne

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0::42)3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,
encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo
de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

8 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados
para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes do termo de referência e contrato.

8 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO
ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

8 3º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na
eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência ou
contrato ou ainda:

| - o fornecimento/serviço que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a
autorização e o fornecimento dos produtos/serviços;

Il - O(s) serviço(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a
serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

$ 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 10 (dez) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

8 5º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

8 6º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.

8 7º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.
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Prazo de Pagamento

8 8º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
entrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos
pertinentes.

| - O pagamento será efetuado parceladamente conforme a evolução dos serviços entregues e
aprovados.

8 9º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

8 10º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

8 11º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

8 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

8 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

8 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

$ 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

8 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
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8 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

8 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

8 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

$ 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

8 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

8 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

8 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

8 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Engenheiro
Civil ENIO AUGUSTO SIQUEIRA DA LUZ, CREA/PR 219227/D.
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8 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

8 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

S$ 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria Municipal de
Viação, o(a) Sr(a). JAMILSON GLABA, ou outro que vier à substituí-lo, que terá a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

Il - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

MI - praticar ato fraudulento na execução do contrato:

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

$ 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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Il - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, Ill e IV
do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

Ill - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos V, VI, VII e VIII do caput, bem como nos incisos II, Ill e IV, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 8 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor
do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III do caput, de 0.5% a 5% do
valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

$ 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, 8 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021).

8 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

$ 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021);

|- a natureza e a gravidade da infração cometida;
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8 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

8 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

8 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

S 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

$ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

II - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

III - indenizações e multas.
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$ 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). PREFEITURA MUNICIPAL

E OON7AS
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA Lad GuacDER

DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

8 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

8 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

- CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos
pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1 992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2026 Página 13 de 16
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CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 , Centro a Telefax (0**42)3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

nm
RE SEL A SALINIGIPATIC

jsócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiroB Pei 8i&
ED ON A ADA

Génineiados, Ei LA CEMecacurR

$ 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

| - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;

e) “prática obstrutiva”. (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitvas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

Ill - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
O local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e
à execução do contrato.

$ 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.
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$ 3º - À CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

8 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

8 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

$ 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município
Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito. pr.gov.br/licitacoes.
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Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial
na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.
12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista
no art. 94 clc art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, 8 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 15 de maio de 2026.
Ss EZAR AUG U STO nr CCP Bras Ole daria da Receita Federal do

'B, OUSRFB e-CPF A1, OU=(EM BRANCO), OU=
BOVINO:333481 709 Eisssatiaia sentimos Sesesinálicusto

SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE

GD ASSESSORIA ado de forma digital por GD
LTDA:6597086000010 ASSESSORIA LTDA:65970860000101
1 Dadós: 2026.65.15 10:59:12 -03'00'

GABRIELLI FIORENTIN DEDORDI
CONTRATADA
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CNPJ 95 587 770/0001-99 PREFEITURA EUsian

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122 | 001 254,

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná | Y A o: ai
RIO re yraiguaru

EXTRATO DO CONTRATO Nº 59/2026-PMRBI
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2026-PMRBI

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 7 de
Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO
BOVINO.

Contratada: GD ASSESSORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº
65.970.860/0001-01 com sede na Estrada Linha Palmeirinha, S/N, Sla 01, Zona Rural, Chopinzinho — PR, CEP
85560-000, doravante designado CONTRATADO, neste ato representa pela Sr. GABRIELLI FIORENTIN
DEDORDI, inscrita no CPF sob nº E portadora da Carteira de Identidade RG

DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente contrato é a elaboração de Projeto Técnico de Engenharia
destinado à execução de obras de pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a
Quente) em estrada rural do Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, com extensão aproximada de 7 km,
incluindo todos os estudos, levantamentos, dimensionamentos e peças técnicas necessárias à perfeita
caracterização da obra

GD ASSESSORIA LTDA
Lote |tem |Produto/Serviço | Marca | IModelo Un [Quant Preço Preço total
1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA |Engenharia UN [1,00 38.000,00 |38.000,00

Contratação de empresa
especializada para elaboração de
Projeto Técnico de Engenharia
destinado à execução de obras
de pavimentação asfáltica em
CBUQ (Concreto Betuminoso
Usinado a Quente) em estrada
rural do Município de Rio Bonito
do Iguaçu/PR, com extensão
aproximada de 7 km, incluindo
todos os estudos, levantamentos,
dimensionamentos e peças
técnicas necessárias à perfeita
caracterização da obra.

Ponte da Comunidade Paraiso
até a Ponte do Rio Charqueada -
Extensão (km) 7.000.

TOTAL 38.000,00

DO VALOR DO CONTRATO:
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais), daqui por diante
denominado “VALOR CONTRATUAL".

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na Lei
Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2026, fonte de recursos próprios do Município, nas seguintes

l



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNHCNPJ 95 587 770/0001-99 |

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122 = I] ) ' A k
NY N

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná RIO Pr > rs DAS
po N

funcionais programáticas:

* Funcional Prog * FontedeRecurso |. o Natureza da Despesa .
15.452.0005.2029 000 3.3.90.39.00.00
15.452.0005.2029 505 3.3.90.39.00.00

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses a contar de 15 de maio de 2026 até 14 de maio de 2027.

O prazo de execução do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados após a assinatura deste
instrumento contratual

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

O FORO:

Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. Rio Bonito do Iguaçu - PR, 15 de maio de 2026.



QUARTA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2026

FEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Era O Sena Coto Escigoizas o demaisestabelecimentos da 8:
| CNPJ 95 587 770/0001.99

| CNPJ 95 587 770/0001.99
calados to munkeiçio de Guriba e Região(Rua 7 de Setembro, 720 - Centro . Telefax (0**42)3683-1122

Rua 7 de Setembro, 720 . Centro . Telefax (0**42)3653-1122
,E

|º encaminhamento da Secretaria Municipal de
RE» 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu . Paraná E E) 88340-000 . Rio Bonito do Tgu . Paruná [Saúdo

º

41.858,
jamento Ltda - CNPJ 35.589,204/0001-84

EXTRATO DO CONTRATO Nº 56/2026.PMRBI
EXTRATO DO CONTRATO Nº 60/2026.PMRBI ERESXIGIBILIDADE Nº 13/2026 -.PMRBI DISPENSA ELETRÔNICA Nº 11/2026-PMRBI

IAS DESTINADAS A PACENTES EM
INEXIGIBILIDADE Nº 13/2026-PMRBI ISPÍ PS OE RA DADAPACENTES EMu

i ' jpacienles em trstamento de saúde form do

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica dedireito público, Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica dedireito público, [domiciio, incluindo seníços de hospedagem,
Inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 7 de inscrito no CNPJ sob o nº 95.587,770/0001.8 |, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 7 de |aimentação e transporte para hospitais, clinicas
Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, nesta ato representado pelo Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, nesta ato representado palo Prefeito, Sr, SEZAR AUGUSTO o domeis estebelocimentos do saúdo no.

'BOVINO.
BOVINO.

jmunicípio de Curiliba e Região Metropditana do
Paraná, conformo encami o
jautorização da Secretaria Muricipal doSaúdo.

Contratada: EDITORA LTDA ito privado, inscrit Contratada: THAIS C FAVERO ECONSULTORIA, jurídica de direi inseri .O nº 04,096.738/0001-55, com sede na Rua Goiás, nº. 765, Balrro Cercado, CEP 85960-000, Marechal Cândido [CNPJ sob o nº 52.987.169/0001-19 com sede na Rua Pernambuco, nº.1885, centro, Capanema - PR, CEP [DIÁRIA COMPLETA:RondonfPR, doravante designado CONTRATADO, nesto ato representado pela Sr! MARIA LORENA 85760-000, doravanta designado CONTRATADO, nests ato reprosenia pela Sr", THAIS CAROLINA FAVERO,
Sendo do dia complta destinado a paceniesCOPPETTI KUNZLER, inscrita sob o nº do RRRRNNNNNN

inscrita no CPF sob | portadora da Carteira de Identidade RG nº RENAN em tratamento de saúde fa do domicito,
[compreendendo hospedagem, alimentação e

IDO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente contrato é o fornecimento de mi | cartilhas educativi [DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente contrato é & prestação de
ransporte no municblo de Curitiba e Região

sobre a temática: “infância Feliz: Não go Trabalho Infantil”, em ações de orlentação aos usuários Magna, XI Conferência Municipal dos Direitos daCriança e do Adole
[Metropolitana do Paraná,atendidos pelo Municíplo de Rlo Bonito do Iguaçu.

peito em quarto coletivo, com
[acomodações separadas por sexo (masciáino e

HEDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA - EPP.
feminino).

ole erviço É

jAimentação: fornecimento de03 (três) refeições
fo fi |conTRATAÇÃO DE N 1.000,00 880,00 DE EMPRESA

[ááras, sendo calé da merhô, almoço é jantar,[EMPRESA Contralação
ESPECIALIZADA, PARA

e tndias am selo do ot dem,
Ko Emprasa/Pessoa

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, he : disponibaj deva s
jurídica, para

EXECUÇÃO DA PALESTRA
esicamanto dos partos a hos Pit

fomecimento cartilhas,
MAGNA, XI CONFERENCIA ip Adnet oooInfância feliz: não ao
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA

izados no munielo de Curia e Regiãohrabalho infantir.
RIANÇA E DO ADOLESCENTE.

E ore Be
[Saúde

[roTAL 5.880,00 [roraL TOTAL KSA
[Corezamar Hos| jom Eiroli - CNPJ 04.254.088/0001-29DO VALOR DO CONTRATO:

cemes Tu
DO VALOR DO CONTRATO:

O preço global para a execução do objeto deste Contrato éR$ 2.197,00 (dois mil cento e noventa e sete reais), aa TAMENTO DE GADO CR as So Seneas
o job

é R$ 5.880,00 (cinco mila oi is), daqui por diante daqui por diante denominado *VALOR CONTRATUAL:
pacientes em tratamento de asbde fora édenominado “VALOR CONTRATUAL".
Kdomiciio, os de hospedagem,DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
lmantação a transpore para hospitals, clicas.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
lá 4

2 danois estabelecimentos de saúde noAs despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na Lei Imunicpio de Curiliba e Região Melropalitena do
'As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura palos créditos na Lei Anual (LOA) para o exercício de 2026, fonte de recursos próprios do Município, nas seguintes [Parerá, conforme encaminhamento
Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2026, fonte de recursos próprios do Município, nas seguintes lfuncionals programálicas:

[putaização da Secretaria Muricipol deSaúdo.
funcionais programáticas:

DARIA COMPLETA:
diária |

jom tratamento de saúdo fora do domicíio,
Icompreendendo hospedagem, alimentação e
traneporte no municblo de Curitiba e Região

Metropolitana do Paraná,
x É

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: mg de em uso cola
:

em: peito o coletho,com
+ EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:

A vigência doste contrato é de 80 (noventa) dias a contar do 15 de malo de 2026 até 14 de agosto de 2026, sá ss o
/A vigência deste contrato é de 90 (noventa) dias a contar de 08 de malo de 2026 até 07 de agosto de 2027,

Par . E d ,portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente,Da execução os itens adquiridos deverão serentregues em até 30 (trinta) dias da data do pedido na Prefeitura respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de2021. [ocomadações separadas por sexo (masculino e
Municipal de Rio Bonito do Iguaçu

femirino).O FORO:
JAfmentação: Fern ipa 03 (três) refeições |o o [Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. Rio Bonito do Iguaçu « PR, 15 demelo de 2026. 1 ei rm ist Bo o dlPREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUA
[Trensporte: disponibilização de transporta para

[des lacamento dos pacientes até hospitais,
CNPJ 95 587 770/0001.99

[clinicas e demeis estabelecimentos descidaka Rua 7 de Setembro, 720 Centro Telefuc (0363.1122
pega qopri do Cubo RegiãoE > 85340-000 x Rio Bonito do Iguaçu E Paraná

Toncsnicia io E SOONAA fato eeotee da Derrota Ion! dêMUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR Nr; 6/2026 TOTAL 420384,Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente, A ad ade idrespeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14,135, de 2021. Fegsubiadg ESOM ama: poltrona prove, [epi sp AI R$ 126.000,00 (Canto eVinte a Seis Ml Reais),O FORO:

[Rio Benito do Iguaçu/PR, 19 do maio da 207A. EComarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. Rio Bonito do Iguaçu « PR, 08 de malo de 2026, TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO idemo ável desta entdad des embui lho são covoridas do om Vgor, apesar pa Cy GTS e, ee ertçõe, Vita do pareor conchaho exarido pala Combo to MN2 do Licitações, resohe:
01» Adjudicar e Homologar o pres arte Processo nestes termas:PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇI
8) NeProcesso a7/2020
b) Nr. Licitação 6/2026f CNPJ 95 547 770/0001.99 à) Deee Memolcmação — Sonsombncia Uso até 30/04/26] . ” 5 E

to da Llcita CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS COMUNS DE ENGENHARIA PARA A
Rua 7 de Setembro, 720 Centro Telefax (0*+42)3683-1122 *) Objeto da ção Exucia ne EDFICAÇÃO TÉRREA COM SULOS NO. CON ARARIA PARA A

TC CETTT TETO]
= RoBonodolguaçã Paraná

DOS SERVIÇOS DA CASA DAMULHEA PASAAENSAS: PARA ATENOMENTO
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU « PR Ne. 612026CNPJ 85,587.770/0001.99]
Foo: 2) sia. Ema proa gor [cases fm: sas

- . one: « ema profeitura, opr.gov "caso Adm.
EXTRATO Po Co lTRATO n ata sa sarna

Empresa(s) vencodorats):
BSU0000 .  RoBentodoluaçu - Paraná | Dotado Procaiso: 11/09/2026CMS PROA EMP REENCIMENTOS IMOBILIÁRIOSE ENGENHARIA LTDA,2,388,733/0004-48Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, AVENIDA ALZIRO ZARUR Martngd-PRinscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-09, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 7 deSetombro, 720, Bairro Centro - GEP 85340-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO 5 s

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
BOVINO,

Ole) responsável desta entidade, no uso des airibuições que ho são conferidas pelo legislação em vigor,
Contratada: GD ASSESSORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob O nº

de ctações, tono MMTAZ o aleações posteros, a Vila do parscar concusho exarado pois Combsão
65.970.860/0001-01 com sede na Estrada Linha Palmeirinha, S/N, Sla 01, Zona Rural, Chopinzinho - PR, CEP.

.
85580-000, doravante designado CONTRATADO, neste ato representa pela Srê, GABRIELLI FIORENTIN O 8 e, CONFORNEPRO

01 =Ajudar e Hamologar o preserto Processo nastas termos:j
O E CARACTERISTICA:

'DEDORDI, inscrita no CPF sob n portadora da Carteira de Identidade RG ESPECPISAS PAO ETISAENTO DOS am niicáo EsigáEE
[SERVIÇOS DA CASA DA MULHER

b) Nr. Licitação 6/2026|PARANAENSE.,
€) Modaldade Pregão - Uso até 30/04/26

(lo OBJETO DO CONTRATO: O objoto do presente contrato é a elaboração de Projeto Técnico de Engenharia TAL (RS PRARE d) Datado Homolegação 15/05/2026]
idostinado à execução de obras de pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado 4

e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SUBSTITUIÇÃO DA
Quente) em estrado rural do Munlcíplo do Rlo Bonito do Iguaçu/PR, com exten roximada de 7 km,

COMPREENDE NAT DA, SPADE DE RIO GoNto DO UAU: 2. PR
4Cbcluindo todos os entudos lovantamentos, dimenslonamentos « peças técnicas necessárias à porfelte fm Minão, Novecenios e Guria e DoisME Novecentos é Serio 6 Um Reais Vita é Cinco EQUPATENTOS, PERRUAnAS E SD MATERMIS, MÃO DE CORA

acterização da obra
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, ORME DRETRIZES DO CONVENIO Nº=) ASSESSORIA LTDA. em — - 5 - a Rio Bunilo do WuaçulPR, 15 de mao do 2026,

.RR SONTRATAÇÃO DE EMPRESA Engenharia IN [1.00 [38.000,00 38.000,00 Paper
Empresas) vencedorats):oniratação deempresa

ISTO BOVINOpara elaboração de
PBLED INSTALADORA LTDA

Projeto Técnico deEngenharia
CNPJ 47.171.676/0001-01

jestinado à execução de obras

RUA BENO VICENTE LAUERMANN Pinhalzinho-SC
Ho pavimentação asfáltica em

RPSDATONOICBUQ (Concrato Beluminoso
JUsinado a Quente) em estrada
Furado Munleiio de io Bonito

Na Rn E Erdo Iguaçu/PR, com extensão
º . .

kaproximada de 7 km, incluindo
todos os estudos, levantamentos,

imenslonamentos e peças.
fécnicas necessárias à perfeita

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU «PR Ne: turaoaskaracterização da obra,
sa CAP 88.687 7100001 00

Fone: E prod = 61/2026,Ponte da Comunidade Paraiso
85340.000 . Rio Bonko do lguaço . Porará Data do Processo: 18/05/2026

jaté a Ponte do Rio Charqueada -
-[Extensão (km) 7.000.

carte ado do dos

TOTAL .000,00 TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO io pe DIR fração 6 dutos a poereda dosGatos, ua setâdo. o qo ds alusão qu Po eo eras pe eução e Va Fasano a sidação do 65 ro
DO VALOR DO CONTRATO:

PES] Es im Pintar la od pá om
O prego global para a execução do objeto deste Contrato é R$ 38.000,00 (tinta e oo mil reais), daqui por diante do ciações dprecas pais no aleoções polos, a Vit do pa aro pe cortado cine pINaçÃo ado nb
(denominado "VALOR CONTRATUAL".

o. a O Presta Procaipá ”
fita ce pano laudo do lesto iscaDA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

2) Ne frgemso suzoze
[Formecimento o instalação do 457 braços paraÀ 6As despesas decorrentes da coniratação, terão cobertura poloscréditos orçamentários consignados na Loi 3 Mogi o PocoOrçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2026, fonte de recursos próprios do Município, nas seguintes s] Erro Pri dra ONT PONTES NA IE ENTO DE EMPRESAS

ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM,ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE, DESTINADOS A PACIENTES DO MUNICÍPIODE RIO BONTO DO IGUAÇU. PR ENCAM PARA NTOFORA DO DOMICLIO (FD) NO MUNEÍPIO DE CARTER E REGUOCNPJ 95 547 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 . Centro . Telefax (0**42)3683-1122

ado: de int ae LED, modeb BR2, de
jacé com (o | deste Termo,

E) a5340-000 = Rio Bonlto do Iguaçu - Paraná Empresas) vencedora(o:
Fomecinento ineldação de ETÃ2 metros de

da cobre text
1.Smm* cadaImloperar em tegime permanente na isRT TE EREICEIra lintema da funinária.33300 126,00 —- 41.958,00 FOTAL ESA

eAasoapdado F
Jautoização da Secretaria Muricipal deSaúde,

Rio Benito do Wuaçu/PR, 15 de mao de 2026,
SEZAR AUGUST:

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:
[DIRIA COMPLETA:'A Vigência deste contrato é de 12 (doze) meses a contar de 15 de malo de 2026 até 14 de malo de 2027, : compl

EZAR Al IN
[em vatamento da saúda fora do domci

Prefeito Municipal
O prazo de execução do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados após a assinatura deste

rarsporte ro munlcbio de Curitibae Feeginstrumento contratual
[Metropolitana do Paraná,

|Hospedagem: pemcite em quarto coletivo, comParágrafo único. Este contrato é de fomecimento contínuo, portanto, poderá sor prorrogado sucessivamente, someunções separadas por sexo (masciáno àrespeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lel Federal nº 14.133, de 2021.
jsotação: femacimento de 03 (bo) retuções |pr
jdiárias, , al ntar,

O FORO:
end em bioma o Goo

Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná, Rio Bonito do Iguaçu - PR, 15 de maio de 2026, [Franaporto: dispenibiização de wansporte para


